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seguintes cláusulas e condições'

2.1 Os valores Para aquisição do objeto

CONTRAT os transcritos abaixo:
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2,60 156,0060 Potê

Escolas/CMEIS)

aborSSemSaborlT uGord tà. ntegralNêtuíal eoUítElog
docontecorante,semsaboÍct sonar SemadinfoÍmações

eralídoeral íeconstituleitê integasn lelte intêgapê pasteuíizado
ttaRCAem 1lácteo balaEm 7ogsÍermento

FRIMESA

44670154

9,16 274,8030 Kg
75

480340
Arroz. Prcsença De Glúten: Não Contém Glúten lnformações

adicionais: Noa formatos "espaguêÍg paftrfuso ou Pennd O

rendimento mÍnimo após a cocÇáo deve ser o dobro do peso

anterior a cocção (alimento seco). Produto dêve estar em
condiçóes higiênico-sanitárias para uso. Apresentar validade

mínima de 06 (seis) meses a pa.tir da data de entrega. O produto

deverá estar de acordo com as normas técnicas de produçáo e
rotulagem, estabelecidas pela legislaçáo sanitária vigênte. Marca

Base Da Massa: DeMacarráo Teor De Umidade: Massa Seca

ou supêrior a RENATA,
MARCA URBANO

idadde nctarêferê com rguaqua
MÁLRBANoU

Sal Tipor Reflnado. Aplicação: Alimenticia. Teor l\,iláximo Sodio:

390 MG/G Aditivos: lodato De Potassio E Anliumectante
FeÍrocianeto. lnformações adicionais: Sal refinado iodado para

consumo humano. Cor Branca. lsento de sujidades e sinais dê
deterioraÉo. Embalagem com rótulo original de fábrica com os

dados de identificaçáo e procedência do produto, com número do
lote, data de fabricação, data de validade, informâçôes

nutricionais, bem como quantidade do produto. Com registro no
órgão competente. Prazo de validade mínima de 6 meses a paÍti.
da data de entrega. (60 Canünho, 5(n Escolas,lCMEIS), IíARCA
UNIÁO

560 Kg 1,30 728,0092 461092

3.792,90Total

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão dê âutorizaçáo dê fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valoÍes acima poderâo eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I patá§Íafo 7 , da Lei n. 14j33/2021.
2.4 O índice de reajuste destê instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A emprêsa dêverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revasão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Dêcreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ão objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transpoÍte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA
3.1 A presente ata terá início na date de sua assinatura e vigoraÍá alé 18102J2O25, podendo ser prorrogado por
igual perlodo, dependendo do intêresse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efeluado por Íransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequenle, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, deyêndo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para fins de pegamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
rêquisitante, informaÉes relativas ao nome e númeÍo do bânco, da agêncla e da conta corrente da
CONTRATADA,
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNIcÍPlo DE RIBEIRÃO Do PINHAL - CNPJ
76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.. 983 CENTRO.

CLAUSULA OUINTA _ DA ACAO ORCAMENTARIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato conerão no orçamento da Dotação Orçamentária: 870-103/880-
104í 180-000í 190-1O42t111O-1O3t1120-1O4h440]103 e 1450-104-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRI GÁCóFS DÔ CONTRÂTÁNÍÉ
6.1 Para garanti. o fiel cumprimento da presente âta, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍêtuar o
pagâmênto na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamenlo (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Atai
ô.1.3 Eíetuar o pagamento em observância à forma tratada nâ cláusulã quarta;
6.1.4 ConÍerir e atestâr as notâs fiscais (faturas) êncaminhando-as, para pâgamento;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ:76.968.0 /0001-42
Endsreço eletrônico - E-mail
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6.1.5 NotiÍicar ao represntante da empresa a ocoffênciâ de eventuais impeÍfeições relacionadas ao objeto dêste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA
7.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento dâ presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acoÍdo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apÍesentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outÍas despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusivê quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Centrâl e
na sedê da SecÍetaria de Educaçáo, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min âté as 16h:Oomin;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Dêfesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequâdos ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produtos estar com prazos
de valídade minimos dê 90 dias conÍados a paúir de data de entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prguizos que a quâlquer titulo vier a cãusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7-1 5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguÍidade social e contribuiçáõ ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das 

-t\lotas 
Fiscais / Faturas;

7'1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificâções técnicas e 
"" 

irorr",
diferença enke as quantidades conslantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providênciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e-quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo urgência na substiiuiçáo dos itêns, o iru;icípi; üderá,a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no. fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍcado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
Íalta grave, sujeitando a coNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrênci"s naciánàis, iÃpoiiloir,lrnao
o direito de contratar com o poder público por até três anos, bem como as sançõês que a Lei impóe, nâo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a apticação daé seguint"" pun"fiJáã"",
7.2.1 o,5o/o.(zeÍo viÍguta cinco por cento) poÍ dia de atraso, na enirega do oUjãto ticitaoo] caicutJoo.àOr" o r"ro,
9olr:sp9Í.|d9lt!9 a parte inadimptida, até o timite de 9,9% (nove vírgutãs nove por cento);
7'2'2 Alé- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pe-lo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Atâ Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamenü, 

"àiá 
.n""-rn"o"

paÍa a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaração de lniàoneidade em veículo dê imprensa rêgional, estadual e
nacional.

CLAU LA OITAVA : DA FISCAL cÃo
8.1 A fiscalizaçáo
JUTIANO ZACAR

.91 q§lelle]Ata Rêgistro de preços será êxercida peta senhora TATTANA BOTTENCOURT ê
IAS FERREIRA.

8.2 A Íscalizaçáo será realizada nos mordes do artigo 12s do Decreto Mun icipal o2or2o23.
8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completá responsabilidade da CdNTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁU ULA NONA - DA FRAUDE E DA CORR PÇÃO
9.1 A CONTRATADA deve
subcontrataçáo, o mais alto
do objeto contratual.

observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, se edmitida
padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÇão e de execuçáo

09.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitai, direta ou indiretamente, quâlquer vantagem com o
objetivo deinÍluenciar a ação de servidor púbrico no processo de licitaGo ou n" 

"r""rçao 
à" 

"oni;à:-b) 'prática fraudulenta': a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de innueniiar o procesio d" li"itaçao
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de íepresentantês ou prepostos do óígão licitador, visando estabelecer preços em niuài" ãrtinoai"
e nâo competitivos,
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua paÍticipaçãà em um processo licitatório ou aíetar a execrçaá áo c"Àrãio.
e) 'prática obstrutivâ": (i) destruir, fâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer'dectaraçáàs ialsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilaleral, com o objetivo de impédir mâterialmente a apuiáção de
alegaçÕes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do àireiio oe o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.
g 3 Na hipótese de Íinânciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilâteral,
mediante adiantamento ou reemborso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa
física' inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

Ruâ PaÍaná 983 - Cêntro - CEp: 86.
Endeíeço el6trônico
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mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇáo pâra a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Ínanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilãteral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÍá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por elê formalmênte indicadas possam inspecionar o local de execução do conlrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENUNCIA E DA RESCISAO
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.'1331202'l;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312O21i
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outÍos fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classificação no certamê, desde que os
mesmos aceitêm entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocâdo.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercâdoria em caso de algum acontecimento que acaÍrete a intenupçáo
da entrega dos produtos pelo(s) pimeiro(s) colocado(s), ficará a cÍitério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitândo a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregaÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cú PRIMEIRA-
11.1 vedado à empresa conlratada

a) transferir ou ceder â teÍceiros o objeto contratado, ainda que parciâlmente, excetuando-se as hipóteses
de fusão, cisào e incorporação da contratada, a critêrio exclusivo da prefeitura.

1 1.2 Ê vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou êntidade em mais de umâ ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata quê tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo prêvisto no êdital do certame.

11.3 A presentê ata poderá ser renunciado, por âcordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com
antecedência mínima de 30(hinta) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINEN TES A LGPD.
'12.1 As partês deveráo cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em râzáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser Ílrmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procêdimento de contratação, independentemente da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do aft. 6" dâ LGPD-
'12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos foÍa das hipóteses pêrmitidas em lêi
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

CLAUSULA ECIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

operação firmados ou que venham a ser celebrados pêlo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contraiado êliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver necessidade de guarda de
documentaçâo para Íins de comprovaçáo do cumprimênto de obrigaçóes legais ou contratuais ã somenteenquânto náo prescritas essas obÍigaçôes.
12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimeito dos
g9v_ere! qa presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento deésa cláusula, devendo o
c-ontratado atendêr prontamente eventuais pêdidos de comprovação formulâdos.'12.8 o Contratado deverá preslar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávál justaÍicadamente,
quaisquer inÍoÍmações aeerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, incluiive qúanto â eventual
descârte realizado.
12.9 0_ Fornec€dor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias parã a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante. contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem preJuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteçáo de dados aplicáveis. O contratado devera assegurar que quaiquer pessoa autorizada ãprocessar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrÍgações contratuais de confidencialidade.

Ruâ Pâraná 983 - Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3S5i
Ender€ço eletrôniôo - E-mâat
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13'1 
.Para eÍicácia do presente instrumento, o- CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veÍculo degrande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aíl 174e 175 da Lei 14.133t2021.

15.1AcoNTRATADAoo|asoraavençadasemanter.seem
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,-tod313g 

""Áãiioes 
de habilitaçáo e qualiÍtcaçáo exigidas

ffiJi3',::í"r#fl":omo 
as normas previstas na t-ei r+ ii3/róri;i"üilçao compremLni"i,tünt" a visência

14.1 de
Edital de Licitaçáo - Modatidade
CONTRATADA.

Ribeirâo do pinhat, 20 de de

PREFEITO

DE TOS

íarâo parte integãnte deste instrumento de Ata Registro de Preços oPregáo Eletrônico no 004IZOZ4, e a proposta final e adjudicada da

Vl LMAR DE SOUZA fi'ilifl",::3J2; 
disitar por

D r A S : 4 e e s 227 7 s 20 

"' 

#;:: :::íli:::, 3 :4 7 : s 5 _0 3'oo

VILMAR DE DIAS
cPF. 499 522.779-20

/

BRAZ
009-89

ALYSSON

GESIORÁ;

FI§CÁ/S;

ROCHA

N.MOREIRA
023.881.729€9

,&
TAThNE DAS
CPF/MF

DE OLIVEIRA BITENCOURT
P".-õôUrrr.rúó

CPF/nlF 1.359-34
PRESIDENTE DO CAE

CPFIMF
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- Cantro - CEP:

- E-mail
(43)3s51

e
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As partes contratantes o

um só e{eito legal,
14.133t2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

O PARANA -ESTADO D
E ÔN

EP S

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 202 4 Q0lo2l2o24)' o MuniciPio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste ato Íepresentado

pelo PreÍeito Municipal' o SENhOT DARTAGNAN CAL IXTO FRAIZ, brasileiro, casad o, PoÍtador do RG n o

773.261-9 SSP/PR e

CONTRAÍANTE, e a Empresa
inscrito

AST ANTUNES COMÉR
sob CPF/MF no 17,1 895.279-15, neste ato srmplesmente denominado

CIO E SERVIçOS LTDA' insc rita no CNPJ sob no

36.08.989/000 1-70 Fone 43) 3259-3093 e-mail
com sede na Rua Piquiri- N.o 351

- Centro - CEP. 86.210-O0O na cidade Jâtaizinho - Paraná, neste ato representãdo Pelo SenhoÍ ALYSON

SIDNEI TEODORO ANTUNES, brasileiro' casado' empresário, Portador da cédula de identidade n o 128400230

SÉSP/PR e inscíto sob CP/MF n." 098 246 '129-'12' neste ato simPlesmente denominado CONTRATADO noS

termos da Lei Federal no 14.133t2o21, da Lei Federal Complementar no'123106, com suas alteraçóes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciame nto ou Procuraçáo inserta nos âutos' resolvem

registrar os Preços' conforme decisão exaÍada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no

OO4|2O24, consoante as seguintes cláusulas e condiçóês

ffi 3§5;$.,;::,T:';;",§*;iii:fl ;,1E"'i':l*;,5%ffi tfi :É;

Ê"fi?*i+i"T§i#ji*::S"fr'fài3;.SSir"Sl"fi#jt*,;"1;"";ü;;";u;ü 
nesse ristrumen,o

conforme consta na proposta "*,.:;"""" 
É;;;"".o r-üitrtorlo r'aooàrioããã Êielaà er"ttoni"o registrado sob n o

ãóãiãôâi,ãqrã t";á parte intesÍante deste instrumento'

o E D E ES
S U oA- T

2.1 os valores para aquisiçáo do ob.ieto do Processo são ós que constam na proPosta enviada Pela

CONT RATADA OS uars uem transcritos abaixo

Rua Faraná 983 - 86.490-o00

UNIT
UNIDDE

DE

2.850.002,85Pote1000

CA o

46355603

2.790,0062,00Caixa45
Tipo:

PARATI

naistcroadnÍormaçõeshanLeite Rosquiabor.SscoitoBi deveÍábiscoitoounidades20comcaixade 3705,embala gen
eidade mpasLlalde qmatériasde primasaÍabricado partiser deestadoitorfêemerasitas peterrosasrias paed matésenta adosermuOScozid qalmitosbiscoseíáo rejeitadosconseNação, anemeud presentâlezadeêxcessontârapresenão podendo addadn amesesse sde 6nimadadealiradiçoquêb norrÍlasa§comacordodeestaídeveráutooa prodentreg slaçãolegiêstabêlecidas pelarotulagernde rodicas uçáoptécn ed rêferênciaMarcacadaadesunid20Comvigentesanitária LANR (1ELIANaorouual supeaaliu dade rgcom q

UAMLARCAEscolas/CtlEls) .Cantinho,

402u472

5.985.0063,00Caixa95

RENAT

MaisenaSabor:Biscoito. sedeveráscoitoo bonalcladio nformaçóeselRechÍ Sernipo:
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ARANA -

2.2Os produtos deverão ser de forma e após a emissão de autorização de fomecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima Poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses Previstas

Rua Paraná 983 - - Fone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
)

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n.14'13312021'
2.4 O índice de reajuste destê instrumento será o INPC (indice 

-Nacional 
de Preços ao Consumidor)' o

quaitamUem será uiado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento on.iát Jorptovando o-reajuste, acompanhado de requerimento'

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ."rJàit" nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decreto Municipal

o2o/2o23,devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CLÁUSULA TERCEIR,A _ DA UGÊNCIA
3.1 A presente ata terálijõlãããta de sua assinatura e vigorará alé 18102t2025, podendo ser prorrogado por

üual periooo, dependendo do interesse da Administração pública Municipal.

cúusuLA ouARTA - DA F9RMA-DE PAGÁMEllro
4.1 o pagamento será ãretffi;õffinffi;,ililletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contaoos ãã ãátà oã entrega oa r.tãtaliscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma' será

necessário fazer constar, para fins de p"grr"Àto' o número da licitação' o número do Lote' Funcionário

requisitante, informações ielativas ao nome e número do banco, dá agência e da conta corrente da

CONTRATADA' 
Á^,,atáa car amirirras t lo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ

+.ã Àt Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIP

zegoe.ooaloool-42- RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO'

cúusuLA QUINTA - DA DofAÇÃg oRÇAMENTÁ$A'
5.1As despesas com aãxecução deste contratótrão-no orçamento da Dotação orçamentária: 870-103/880-

i o+li r ao_boo fi1so-104it11 1 ô-1 03/1 120-104t1440-1 03 e 1 450-1 04-3390300000.

cLÁusuLA sExTA - DAS gBRIgAgOES D9 CoNTRLTA!!rE ...-
6.1 para garantir o fiel ôumprimento da pr*enÉ- ANTE se compromete a solicitar previamente à

gSNTRATADn, atraves áé documento r.qrisitoiio'proprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA' qualquer

i rregularidade constatada no produto entregue;

6.1.2 Efetuar o (s) pagá;ento (s) segundo-os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em obsewância à Íorma tratada na cláusula quarta;

6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa aãcãrrencia de eventuais iniperfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

4,30

49

377,00KgMassa:DaSeca.MassaeorT
Ovos.ComAdicionais:lngredientesDe Trigo.Farinha nutricionais:nformaçõesNosso.Marta/PaiAveApresentaçâo: antesturvá-lasnao deverãona águaserem postasaomassasAs Naoufermentadas rançosas.estarnão podendoda cocção, deoutrosde tiposmisturahavernão poderáembalagem de VEZES2o cozimentoínimomrendimento apósCommacarrão. noterdeverá registroutooda prddo antes cocção.mais peso

comreferênciaMarca demin da saúde.e/oumin da agricultura
PARATIÍ GALO,RENA

,4,
aouigualqualidade

JÓIA

7L

000

sujidades.

TipoDeDeDePão
Fatiado. Embalagem:TipoTradicional.Adicional: Apresentaçáo:

Emadicionais: perfeitolndividual. lnformaçõesEmbalagem doCom identiÍicaçãodesem presençamacio,estado, peso,valor nutricional,rótulo com ingredientes,produto,
de 480gde Embalagemfabricação.datafabricante,

SÁI'IÁcAsÁMARCA
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,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT]IÂIÂQA
7.'l PaÍa garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.'Í.1 Executar os fornecimentos dos produtos orâ contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
pi'oposta apresentada até o Ílnal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livrês de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e trânsportê
até o local de entrega, lnclusive quânto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e
na sede da Secretariã dê Educaçáo, de segunda â sexta-feira nos horários de 08h:00min atê as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do ConsumidoÍ,
especialmentê no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequâdos ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produtos estar com prazos
de validade minimos de 90 dias contados a pa,tir da dala de entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos êntregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais paÍa o recebimento das Notas Fiscâis / Faturasl
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que sê âpresentarem fora dâs especificações técnicas e se houver
diferençã entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivãmente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo dê 24 (vintê ê quatro)
horas, contada do Íecebimento da notiÍicação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍcado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que ã Lei impôe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administrâçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero víÍgula cinco por cênto) por dia de atraso, nâ entrega do objeto licitado, calculadosobre o vâlor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento dê qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Prêços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívidâ ativâ do Município, visando â sua execução;
7.2.3 Emassáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veícuio de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃo
8.'l A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços sêrá exercida pela senhora TATIANA BOTTENCOURT e
JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do ârtigo '125 do DecÍeto Municipal O2O|2O23.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO
9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçâo e de execução
do ob.leto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oÍerecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiíetamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influênciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍcação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo
ou de execuçáo de contrato;
c) "prátjca colusiva': esquematizar ou eslabelecÊr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento dê representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não compêtitivos;
d) "prática coercitiva": câusar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretamentê, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciâr sua participaçáo em um processo licítatório ou afetar â execução do contralo.
e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, Íalsificar, alteÍâr ou ocultar provas êm inspeçÕes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a ãpuraçâo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intênçáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilaterâl promover inspeçáo.

9.3 Na hipólese de financiamento, parcial OU integral, por orgânismo financeiro multilateral,
mediante adiantâmento ou reembolso, esle organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, êm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Rua Parâná 9a3 -C6ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: {43}35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço elêtrônico - E-mail
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9.4 Considerando os propósitos das cláusulas ecima, o licitante vencedoÍ, como condiçáo para a conlrataÉo,

deverá concordar e autoízar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo finânceiro multilateral, mediante âdiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo ÍinanceiÍo

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 A Ata poderá sêr rescindida:
a) unilãteralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei n' 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quântitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo
da entÍega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes hãbilitados, Íespeitando a ordêm de classificação no cêrtame, desde que os mesmos aceitêm
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES
@:

a) transferir ou ceder a teíceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses
de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da prefeituÍa.

11.2 É vedado â contrâtante:
a) À paÍticipaçáo do órgão ou entidade em mais de uma âta de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validâde daquela de que já tiver participâdo, salvo na ocorrência de atâ que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1'1.3 A presênte ata poderá sêí renunciado, por acordo entre as partês, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ O RIGACÔES PERTINEN TES A LGPD.
12 1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do ceÍtame ou do contrato administrativo quê eventualmente venha a
ser Íirmâdo, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, indepêndentemente da
declaÍaçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados paÍa as flnalidades quê iustificaram seu âcesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos forâ das hipótesês permilidas em lei.
12.4 A Administraçáo dêverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de sub
operagão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardã de
documentação para Íins de comprovação do cumpÍimento de obrigações legais ou conlratuais e somente
ênquanto não prescritâs êssas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadorês e subcontÍâtados, quândo for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua obsêrvância.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia paÍa aíeff o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado dêverá prestâr, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
'12.9 0 Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas técnicas ê organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelâs leis
dê proteção de dâdos aplicáveis. O Contratado dêvera assegurar que qualqueÍ pessoa autorizada á procêssar os
Dâdos Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigâçóes contratuais de confidencialidâde.

cúusu LA ECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eficáciâ do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará suâ publicaçáo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidâde com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j332021 .

Rua Parâná 983 - Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fon€i (43)355183O1. CNPJ: 76.968.O64nOo142
Enclereço elet ônÍco - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

cúusutl oÉctma sexre- oo rono
16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

comp€tente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que não

puderem ser resolvidos pela via administrativa , renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CúUSUI-A DÉCII||A AUAR.TA - DO§ D9ÇUÍÚENTOS INTEGRANTE§
nte d,9ss instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitaçâo - úodatidade 
'pregâo Eietrônico no O}qtzozq, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusuLA DÉcffiA QUINTA DAs DlseoslcÔEs FlNAls.
ffiga.seacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-seem
compatibilidade com as obígaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas

na licitaçáo, bem como as nõrmas previstas na Lei 14.133t2021 e legislaçâo complementar, durante a vigência

deste instrumento.

16.2 E por estarem
um só efeito legal
14j33t2021.

Ribeiráo do Pinhal, 20 de fevereiro de

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA

Aos vinte dias do mês de fevereiro de2O24

RIBEIRÃO OO PÍN

ARANA -

o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

rl

HAE,. ;'\
i -l'11

't'"' .^ltt
dtli'.

o

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968 .0M/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato represenHo

peto Prefeito MuniciPal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, Portador do RG n,o

773.261-9 ssP/PR e inscrito sob CPF/T'JIF N..
ô 171.895.279-15, neste ato simplesmente denornrnado

CONTRATANTE. e a Empresa L. AMARO DE OLIVEIRA, inscrilo no CNPJ sob no. 27 153.491/000'l-67 Fone

(43)99981-8390 +'mail
, com sede na Rua Raul CuruPaná - 1392 - Mla

Santa Terezinha - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirâo do Pinhat- PR, neste ato representado pelo senhor

LUCAS Att,lARO DE OLIVEIRA. brasileiro, casado, empresário, Portador da cédula de identidade n.o 12.574 573-

SSP/PR e inscrito sob CP/MF n.o 083.1M'949-98, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO nos

3
1, da Lei Federal ComPlementar n" 123/06 , com suas alteraçôes e demais

termos da Lei Federat no 14 133/202

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem

registrar os Preços' conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregâo EletrÔnico no

OO4|2O24, consoante as seguintes cláusulas e condições'

2. 1 Os valores Para aquisiçâo do obieto do Piocesso sáo os que constam na proposta enviada Pela

CONTRAT os

15 000

),

"s,?l,:depreçosp.,-,?-P:,iiI9laquisiçãodegênerosalrmenticiospara
compor o cardápio o" *Liàúã-ààs rsãoras üril,úi; 'cMEiS. npne,tscôra de Tãmpo rntesrar Padre Luiz

Gonzaga de souza vieii"-à õútitr*a los9ng'-üt9g!i!;gf:^': óecretaria de Educação' obrisando-se o

CONTRATADO a execüa-r ãrn iruoi da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada.ao. pro."à=o'iüitrto* úooàrioãáá Éióao Eretrônico' regisrrado sob n o

íoà,nnaÁ,a qualfará parte integrante deste instrumento'

uNll

I,50

GRÁO
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cada. í95de 5 kg06Comresistente pacotesetÍanspaÍente
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04

Fdos.395
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PREFEITURA MUNICIPAL
. ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL

o PARANA.

21 0048

38 I

3.70 1 921,

Kg 7 1

Kg

44

MARCA Kg

Apresentaçáo iíoida,
lnformaçÔes adictonats'

NaturaBovinaCame Resfriado(A)-Conservaçáo'DeEstado
Resfriado a)ConservaçáolDeEstado

ouaditivosdeisentoe sebo,sem gorduracongelado,magro, econsumo queaoÍmpíópriasestranhas seiamsubstânciâs que
êquimicasnaturais (físrcascaracterísticâssuasalterem dêo6 dadosconterdeveráA embalagemorganoléPtrcas). dedatalote.denumeroprocedênciardentiÍicaçáo inscnçãoedo produtovalidade.da quantrdadedataembalagem, sanitário§os parâmetros(considerandoOU SIP/POASIFno no SIM/POA,com inscriçãoaceltoserá produtosnãovigentes, detipodestetem categorianãomunlclo plovisto que

abatedouroslÍri gorilicos
estabelecimento sernao podeSIM/POAocom seloprodutosconsequentemente estarDeverámunicíPios).outrosentrecomeÍciallzado 50cdecomveículo temperaturaeme transportadorefrigerado

mantenhaSE refrigeradoo produloqueinferior,ou assegurando
01deverá apresenlaraAmostra. empresao transPorte.durante devldamentedo produto.na originalamostra embalagem

ValidadeentÍegue.âo ProdutocorresPondenteidentificadâ, 2(n0Canünho,entrega. (300da1me§es( partirmínima
BOttTUDMARCA

M21

44?2

250

MARCA

23

- Fone: CNPJ:
Rua Paraná

Endereço êlêtrônico
983 - Centro - CEP:

- E+nail e

I

I

I

r
I

I

tl

L___l

I

i

l

I

i

I

I

I

I
i

I

i

I

i

I

I



200,0013.60Kg

24 106

25 451064 Carne ln Natura. Tipo Apresenta$o:

Cortada Em Cuôos. PÍocessamento: Sem Pele Estado De

Conservação Congelado (a) lnformaçÕes adicionais

Proveniente de machos da espécie suina, sadios abatidos sob

inspeção veterinária. Durante o processamento deve ser

realizada a aparagem (eliminaÉo dos excessos de gordura

cartilagem aponeuroses), os cubos deveíão ter

aproximadamente 2v2va cm A carne suína em cubos, fresca.

deve apÍesentar':se livre de parasitas e de qualqueÍ substância

contaminante Y ue possa alterá-la ou encobrir alguma alteraçáo

Deverá estar reftigerado e transportado em veículo com

temperatura de 50c ou inÍerior assegurando que o produto SE

manten ha reÍrigerado durante lransporte. A embalagem

deverá conter os dados de identíÍicação e procedência, número

de lote, data de embalagem. data da vairdade quantídade do

produto e inscrição no SIF OU SIP/POA (considerando os

paràmetros sanitários vigentes, não será aceito pÍodutos com

inscriçâc no SIM/POA, visto que o municipio náo tem categoria

deste tipo de estabelecimento abatedouros/f rigoríficos. e

consequentemênte produto§ com o seio SIM/POA nao pode ser

comerciafizado entre outros municí p,os) TranspoÍte: veículo em

carroceria Íechada e isotérmico Amostra: a eÍnpÍe§a deverá

apresentar 01 amostra na embalagem original do produto,

devidamente identiÍicada. correspondente ao produto entregue.

Solicita-se que a amostra apresentada seja fresca.
entrega (Éscolas/ClúElS)

Validade

mrntma Ã meses a partiÍ da ITARCA

50.50Fardo75
44

Tipo:

proteico
Oo/o. Com

BENTA,

TtFarinha
adicionaisnÍormaçõesFermento.Semlngrediente
coloraçáoe comrefinamento. puradealtoCom grau

comennquecidadealtode qualidadepadrão'branquís§ima"
emcomna primaziaelaboradoÍólico (vitam be)ácidoferro

deveNáode tÍigo.dos gráosde especialmoâgernpÍocesso
e produtosempedramentoparasitas.suiidades,apresentar

serdevedo produtoteorsaúde oânoclvos
5deunidades05 kgou superiorequivalente eioumin. Da agriculluraNQterdeverá registroo produtocada. 6de entrega:datadanrmami contaÍValidadeDa saúde.min

oucom igualreferência qualrdadedeMarcameses.(seis)
ANIELLA. Cantinho,DONA {1§COCAMARsuperior
ANIELLAI,ARCA50

UndePérola.Fruta
ótimade qualidade,frescoadicionais:nformaçóes4009r)

dacor típicosaroma.uniformecoloraçãoÍirme.compâcto,
serãoNáodesenvolvimento.êstado deem períeitoespécie,

e aparênciaconformaçfuatteremlhedanos quepermitidos
rachadurasparasitasde sujidades,isentaestarNecessila

CEÁSÁecortes

48

4,74

ComSabor:Gordura.DeDeMinimo 80o/oBásica.Composição
52

PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA.

00

6,00

Énd€reço eletrônico E+nail e
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2.1 1 5,00
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Rua - Fone:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- E§TADO DO PARANA -

O DO PINHAL

4,50

375,00

440,00

s 880.00

deve cofiter em §ua

composiçáo gordura do tlpo trans. Deve cpnter proteçáo intema

pôs tampa (laffe). Praeo de validacle de no m[nimo 6 (seis)

mesês a partir da entrega do produto. O produto deverá estar

de acordo c,om a§ noÍmas técnicas de produçào e rotulag€m,

estabelecidas pela legislaçáo sanitária vigente. Corn 5009 cada

Marca de referência com qualidade igual ou superior a

DORTANA, QUALY, DELíCA. {200 canünho, 250

EscolaíCllíEl q rn ARC A D AR A N A

53 463700 Gordura Vegetal TiPo Subtipo: Cremosa

Composiçâo Básica: Mínimo De 80% De Gordura. Sabor: Sem

Sat Peso 500gr. íEscoIaVCiíE S., NARCA DOR'ÁI{A

250 Unid 5,50 1 375,00

58 I

I

ffi37W Legume ln Natura TiPo Batata lngles. CaracterÍsticas

Adicionais: Extra, 1' qualidade Tamanho. Grande. lnlormaçÕes

adicionais. Tamanho uniforme. Tubrérculo de qualidade e sern

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e

sabor tipicos da variedade, beneficiada e classificada com

uniformidade no lamanho e coÍ, ser de colheita Íecenle. lsentas
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesóes mecânicas ou
provocadas por pr4as ou doenças. Deve estar livre de

sujidacles, terra e resíduo§ de fertihzantes aderidos à casca, nâo
podendo epresenlar odore§ e sabores estranhos. Sua polpa

deverá estar intâcta e na cor característica. Quanto às

caracleÍisticas microbiológicas DEVERA OBEDECÉR ,A

LEGTSLAÇAO CAB{VEL (350 Canünho, 1 W ÊscolaslcltEls)
TiARCA CEASÁ

1850 Kg

59 463768 t-egumà ln Natura. Tipo. BeÍerraóa. Apresenlaçáo: Comum
(Escolas/Cttl EIS/ [tÁRCÁ ROYAL

150 Kg 2,54

60 463781 Legume ln Tipo: Cebola branca. lnformaçÔes

adicionais: tamanho médio, nova, de 1" qualidade, com casca,
compacta e firme, sã, sem ruptuÍa§, sem lesÕes de origem Íísica
ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de enfermidades
(100 Cantinho, 150 Escolas/CME s, ilARCÁ NAC/oII4L

550 Kg 3.80

61 @-Tipô: cenoura lnformaçÕes adicronais: De

i 1" qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande, i§enta de
I fungos e indícios cle germinaçâo. íEscolaíCitE q |íARCA

CEÁSÁ

300 Kg 3,00 900,00

63

I

I

463806 -LegumC ln Natura. Tipo. Tamato Salada. lnformaçôes
adicionais de 1" qualidadê - tamanho médio a grande, -

consistência Íirme; - sem sujidade, - pele lisa, livre de fungos

/ESCOLÁS/CilES'

100 Kg 4.40

65 4621553 Tipo 'l

sujidades,
à saúde.

i

nformaçôes adicionars: Não deve apresentar
parasitas mofos. empedramento e produtos nocivos
Coloraçáo e gíàos específicos do produto.
remeter a inseticida. Com 3A pacote§ de
devera ter registro no min. Da agriculturâ
Com embalagêm ê rotulagem mínima

Odor especifico siem
I kg cada o prodúo
elou min Da saúde
conforme legislaçáo

vigente. Validade mlnrma contãÍ da data de entÍega. o (seis)

meses (PrRA',TELO, DU ROCHA EFRAIM) (20 Cantinho, 100

Escolas/CNEIS) RESERYÁ DE COTA ,I,PE MARCA BOlt
GOSrO

1 ?a Fardo 195 00

66 Leguminosa. Variedade. Tipo: Tipo '1

adrcionais: Não deve apresentar sujidãdes parasitas, m,tíos.

eínpedramento e produto§ nocivos à saúde. Coloraçâo e grãos

específicos do produto. Odor especÍÍico sem remeteÍ a

inseticida O produto devera ter rêgi§tro no min. Da agricultura
dou min Da saúde. Com embalagem e rotulagem mínima

conforme legislaçâo vigente Validade m tntma a contar da data
de 6 (seis) meses Com 30 unidades de 1kg.

30 Fardo 196,00

445995 Leite Oe Vaca. Tipo: A. Teor Gordura: lntegral
PÍocessamento. Uht. lníormaçÕes adicionais: lngredientes; leite
padronizado corn 3% de gordura e estabilizante§ citrato de
sódro. triíosfato de sódío, monofosfato de sódio e difosÍato

i dissôdico CoÍn 12 unidades de 1 o00 ml cada. Marca de

i referência com qualidade rgual ou superioÍ a ITALAC'
I prnRcRl'UuBA LTDER (150 cailinho, l(N APAE, 180(n

I Escoras/c!!§lQ8E§EEy4 gqgollttff. nAEcAUeE8 
-

18 550 L.itro 4.00

1 000 Litro 4.9969
- 

t-eite Tiuiàã Origem: De Vaca. Tipo: A. Teor Gordura:
Semidesnatado. Processamento. Uht. Tipo Restnçáo. Zero

Endereço eletrônico - Ê{rail
(43)355í tl301 . CNPJ: 76.968.064tOo{)'t 47Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O-0OO - Fone:

'*.. -. r't
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41

será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

iunto ao corpo da mesma será
número do Lote, Funclonário

,#:

cúusuu.a rencEtm - gl uqÊ.ncle
3.1 A presente ata teráÍ'lãiãlãlããE-ãã-sua assinatura e vigorará até 18t02t2o25, podendo ser prorrogado por

ijuaf perioOo, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal'

4.1 pagamento
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal. devendo salientar que

necessário íazer constaÍ, Para fins de pagamento o número da licitação, o

requisitante, informações relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta conente da

CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ

zama.o6alo001-42 - RUA PARANA N o 983 CENTRO'

Rua - Fone:

tentes:

1000

e

70 1 028

tt
82

I60
83

3000
85

1 32.50SUPER

Endêreqo eletrÔnico
s83 - - CEP:

- E-mail

i1
,'t

".'$l:
i

I

I

I

i

I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
cúusuLA euÍNÍA - DA DorAçÃo oRcAMENTÁR|A.
5.1As despesas com a execução deste contÍalo coÍeráo no orçamento da Ootaçáo Orçamentâíia 870-103/880-
104i 1180-000/1190 -1042t111O-1O911120-104/1440-103 e 1450-1M-3390300000

cúusula TA .. oAS oBRIGAcÕEs Do cONTRATANTE
6.1 Pâra garântir o íi€l cunprimeoto da pÍesents ata, o CONTRATANTE sê comprometê a solicitar previamente à

CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio. o fomecimento dos produtos; bêm como etetuaÍ o
pagamênto na forma prêvista na cláusula quaíã.
61.1 Fiscalizâr ê conlÍolar a entrega (conforme cláusula sétima). comunicândo a CONTRAÍAOA. quâlquêr
irrêgularidade constâtada no produto entreguâ,
6 1.2 EfêtuâÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçõês estabelecidas nesta Ata,
6.1.3 EÍetuar o pagamenlo em observância à forma tratade na cláusula quãrta;

6.1.4 Conferir e âlestar as notas íiscais (taturas) encâminhãndo-as. paÍa pagamentol
6.1.5 Notificar âo repíesentantê da empÍesa a oconência de eventuais imperfeições rolacionadas ao objeto deste
contrato.

cúusuul sÉrlll,tA - DAS oBRlGAcÕEs oA GoNTRATADA
7.1 Parâ garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7 '1.1 Executâr os fornecimentos dos produtos ora contíatados dê âcoÍdo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
píoposta apresentada até o Íinal do prazo contratuai.
7.1.2 Entregar os pÍodutos livres de fretê ê outras despesas ê responsebilizar-s€ pelo cârÍegamento ê tÍânsporte
até o local de entrega, inclusivê quaoto ao descsnegamento e empilhamento, se Íor o caso, ne Cozinhâ Cêntral e
na sede da SecÍetariâ de Educação. de segunda a sexta-feira nos hôrários de 08h:00min até as 16h:00min:
7.1.3 ForneceÍ pÍôdutos de qualidade e de acordo com âs exigéncias do Código de Defesa do ConsumdoÍ,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao
uso â que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diplomã legal, devendo os produtos estaÍ com pía2os
de validade minimos de 90 dias conlados a parlir de data de êntroge;
7.1.4 Responsabilizâí-se pelos eventuais danos e pÍejuizos que a qualquer título vreÍ a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em dscorrência da má qualidade dos pÍodutos entrêgues:
7.1.5 Manler em dia as obrigaçóês concernentes à seguridade social ê contribuiçáo ao FGTS, duíante toda a
vigência desta ata. sendo as mesmas peças fundamenlais para o Íecêbimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1 6 Substttuir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçÕes têcnicas e se houver
diíerença entre âs quantidades con$antes na Autorizaçáo de Fomecimento e as efetivamente entregues, o
signatáÍio desta Ata dêverá píovidenciar a complementação necessáriâ no prazo máximo de 24 (vrnte e quatro)
horas, contada do recebimento da notilicação. lnexistindo urgência ne substituiçào dos itens, o Municipio poderâ.
a seu exclusivo critério, solacitâÍ a entregâ em prazos maioÍes.
7.2 A rêcusa no fornecimento dos pÍodutos, sem motivo justificado e âcêito pela Adminiíraçào, constitui-se em
falta grave, sujeitando â CONTRAÍAOA, à sua inscriÇão no RêgistÍo de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Podêr Público por íé três anos, bem como as sençôes que a Lei impÕ€. não
impedindo, em razão das ciícunstàncias ê a critério dâ administraçáo, â aplicaÇào das s€guintes penalidades.
7.2 1 O,,yo (zeío virgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na êntrega do objeto licitado, calculâdosobre o valor
correspondente a parte rnadimplida. âté o limite de 9.9% (nove víígulas nove por cento),
7.22 Alé 10'/" (dez por cenlo) sobre o valor do contÍato. pêlo descumprimento de qualquer cláusula do
conralo/Ata Registro de Preços, excato prazo de êr{regâ que em caso de náo pagamento. será encâminhada
paía a divida ativa do Municipio, visando a sua execuÇão;
7.2.3 Emissâo e Publicãçáo dê DeclaraÉo de lnidoneidade em vêiculo de impíênsa regional. estadual e
nacional

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO
8.1 A fiscalização da presente Ata RegislÍo de Preços será exeÍsida pela senhoÍa ÍATIANA BOTTENCOURT e
JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
8.2 A ÍiscalizaÉo sêrá realizada nos moldês do aÍtigo 125 do Decreto Municigal O2O|2O23
8 3 A ação da tiscalização Ítáo diminui a completa Íesponsabilidade dâ CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens. ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÀO
9.1 A CONTRATADA deve obsêrvaÍ e Íazer obseÍvaÍ, poÍ s€us fomecêdores e subcontratados, s€ admitida
subcontratação. o mâis alto padrão de êtica durante todo o processo de licitaçâo, de contÍatação e de execuÉo
do ob,eto contratual
09.2 Pare os propô§tos desta clàusula definem-se as sêguintês práticas:
a) "prática coírupta": oíeíecêr, dar, recebêr ou solicitar, direla ou indiretamenle, qualqueÍ vantagem com o
obletivo de iníluenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitaÉo ou ne execuçào de contrato:
b) prátlca Íraudulenta": a ÍalsiÍcaçáo ou omissão dos Íatos, com o obietivo de infuenciar o processo de licitação
ou de execução dê contratoi

Ru. Pârânâ 983 - Contro - CEPi 88.49SO00 - Fonê: (43 )3551 83O 1 . cN PJr 78.9G0.06,U000Í -{2
Endêrsço eletrônlco - Êr$âil o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

c) "prática colusiva": esquemâüzar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhêcimento de represntantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços em níveis artiíiciais

e não competitivos;
d) "prática coercitiva": ceusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedâde. visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatÓrio ou afetar a execuÇão do contrato.

e) ';prática obstrutiva": (i) destruir, falsficar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔe§ ou fazer declarações falsas

aos representantes do orgenismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuraçâo de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seJa impedir materialmente o exercicio do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo íinanceiro multilateral.

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pârâ a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constâtar o envolviÍnento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçâo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das ctáusulas acima, o licitante vencedor. como condiçâo para a contrataÇão,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmentê, por

organismo Íinanceiro multílateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos. contas e registros relacionados à licilaçáo e à execução do contralo.

cúusull oÉcmm - oa nexúxcn e oa nesctsÃo
10.1 A Ata poderá ser rascindida:
a) unilateralmente, pelâ Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as paÍtes, na forma do 124, inciso ll, "a. b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.133Í2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantiiativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedoreg habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoria em câso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro{s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusuLa oÉcrml pRruetRn- veoaÇÕes
11 1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses
de Íusáo, cisâo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validade daquefa de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do cêrtame.

11.3 A presentê ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada gara o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA pÉCtUrA SE9UNDA - OBRTGACÔES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). guanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certarne ou do contrato adminístratrvo que eventualmente venha a
ser Íirmado. a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos sornente poderão ser utilizados pera as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do ãrt. 6' da LGPD
1 2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei
12 4 A Administraçáo deverá ser informada no pÍevo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçâo firmados ou que venham ã ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. com
exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, guando Íor o caso, o cumpímento dos

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CilPJ: 76.968.0641000'l-42
Ender€ço eletrônico - E-mail a
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afenr o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável lustificadamente,
quaisquer informaçôes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a evenlual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organtzacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Côntrãtante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes.

divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem preluizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicáveis O Contratado devera assegurar que qualquer pessôa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente estela vinculada a obrigaç6es contratuais de conftdencialidade.

cúusuLA pÉclMA TERCE|RA - pA PuPLtcAcÃo
13.1 Para eíicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312A21 .

CúUSULA DÉCIMA QUÂRTA _ DOS DOCUMENTOS IiITEGRANTES
14.1 lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrante dêste inSrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no AO4/2A24, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA

cúusuu oÉctua Qutxrl - oes olspostcÕes rtxrus
15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obígações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilhaçâo e qualificação exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14 133f2021 e legislaçáo complementar, durante a vigência

deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA * OO FORO
16.1 As partes contratantês elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Eslado do Paraná, como
competente para dirirnir quaisquer questÕes oriunclàs do presente contrato, inçlusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
16.2 E por estrarem de acordo, as paÍtes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de teor e forma para

na Íorma da Leina sede daum só efeito legal, Íicando pelo
u.133n421.
Ribeirâo do Pinhal, 20 de fevereiro

uma

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

9-8

ALY IO ROCHA

LUCIA
CPFIMF 881 729-69

TATIANE DAS GRACAS DE OLIVEIRA BITENCOURT
cpFÂriF 093:280 859-00
NUTRÍCENTSTA ,,'

CPFlMF 43

LUCAS
CPF: 083.10{.

393.009-89

,1 .

IRA

BRÂZOE
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Aos vinte dias do mês de fevereiro de2}24 (2OlO2l2O24)' o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n'o 76 .968.0&/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

Prefeito MuniciPal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, Portador do RG n.o

pelo
-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171'895 279-15, neste ato simPlesmente denominado

CONTRATANTE, e a EmPresa CRS DISTRIBUIDORA DE PRO DUTOS EM GERAL, inscrito no CNPJ sob no773.261

47.515.01310001-67 Fone (43)31 59-0613 e-mail
com sede na Rua Monteiro

Lobato -Zg7 - Centro - CEP 86'21 0-000 na cidade de Ribeirão do Jataizinho - PR, neste ato representado Pelo

senhor CARLOS ROBERTO DE SOUZA' brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n.o

3328823-9 SESP/PR e inscrito sob CP/MF n'o 435.978.749-91' neste ato simPlesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14'133/2021' da Lei Federal ComPlementar no 123/06, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou Procuraçáo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços' conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no A0412024, consoante as seguintes cláusulas e condições'

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto oregistrode preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para

compor o cardápio oa mlienaá das Esóolas fi#'pã; 'Cúeis' APAE'E=;'" o" rãn,po lntesral Padre Luiz

Gonzasa de souza Mei;;-e cúEt lrmã Josiang,-"-"11"["j::f;Yií:^á1 ô"tretaria de Educação' obrisando-se o

..NTRATADO " "*"",i"-r-"iJirroio, 
cotiTRATANTE o serviço aot it"nt constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada.ao. pr"";;;'il;trtórioúoaàruããã pi"óaà Eretrônico, registrado sob n'o

óõàzoà+, , qualÍará parte integrante deste instrumento'

2.1 Os valores Para aquisição

CONTRATADA, os quais seguem
do objeto do processo são os que constam na proposta enviada pela

transcritos abaixo:

UNIT

4505kg85

05

U50

D'MILLE

08606

004,40

07

403,20Unid.80

08

,007,6450

10

Rua Paraná .490-o00 - Fone:

Endereço eletrônico
983 - CentÍo - CEP: 86

- E-mail
(43)3s51 8301 CNPJ: ZS.gOA

e
.06410001 42

1.TipoFísico:AspectoArtificial.
pacotes de 50O9, meses domínimo 6 (seis)nodeconstar ptazoe deve as normasacordo comdedeverá estarodaato entrega. legislaçáopelaestabelecidasedetécnicas
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pela

com qualidade
200 gramas.

502137,Caixaí5Sem

LIANE

14

,451Caixa15

RENATA.

SemCaracterÍsticasSabor: Trans.GorduraSemCracker. ngredientes.CreamTipo: de enriquecidade farinha trigoCompostoadicionais:lnformaçóes amido,sal,açúcarvegetal,fólico, gordurae acidoferrocom outrosefermentos químicosde farinha,melhoradoremulsificante, de polietilenoprimariaembalagemientes permitidos,ingred estardeverãocondsuas içõeseatóxico,fechadohermeticamente rdcrdc12101 259t02,rdcrdc 360/03,rdca 263/05,comacordode MESESde o (seis)mínimaValidade4114 posteriores.alterações ascomacordodeestardeveráo produtoda entÍega.datana pelaestabelecidasrotulagem,de produçãotécnicasnormas comreferência qualidadedeMarcaitáriasan vigente.legislação 20comCaixaLIANE,MARILANou superiorigual LIANEMARCA350deunidades

15

4 ,004Pcts

lnformaÇões adicionais: GruPo:

oacoteé de Polietileno atóxico,

termossoldados. Embalagem

J.NoG rupo: NáoAdicional:CaracterísticaQualidade: TipoBranca.
5009r(MTLHO)Transgênico.
primária:Embalagemmisturada.

resistentes,transparentes mesesmínima (doze)Validadefardos plásticos.secundária: dede produçãoDemais parâmetrosdedata Íabricaçâo.após oparae específicaalimentosparavigenteacomacordo
D

16

Fardo
17

,0092.

cada.

Classe:NãoAdicional:CaracterísticaCan.iica. Despeliculada.SubgruPo:NO 3.GBranca. rupo: Especial,
primária:Embalagemicionais:ad1 lnformaçõesTipoQualidade: eresistentestransparentes,atóxico,de polietilenopacotes Validadefardos plásticos,secundária:Embalagemtermossoldados Demaisde fabricaçáo.dataaaposmeses2 (doze)mínima:

a patavigentecom legislaçãoacordodede produçáoparâmetros de 500520 pacotesuto. Como prode paraalimentos especifica

18
3481 83

Caixa

D'MILLE

MAfiE

Natural.SO:UMate.Tipo:
1a compostonatural de qualidade,Tostadoadicionais:nformaçôes

sem glúten(ilexparaguariensís)de erva-mateefolha talode dona dedata entregameses06ainferior (seis)nãoValidade
conformeínima legislaçãome rotulagemembalagemComproduto.

deMarcacada.250 gramasde30 unidadesComvigente.
D'MILLE,OU superiorqualidadecom igualreferência

MARCAEscolas/CMÉlS)50Cantinho,REAL.ÍEMA (04LEÃO

'1326

3,03Unid.100DeCoco
Adicionais:
adicionais:

deadiçáo
procedente

27

Endereço eletrônico
983 - Centro - CEP:

- E-mail
CNPJ:

Rua Paraná - Fone: (43)3551

edenormas
deMarcasanitárialegislaçáo

QUAKER,ou

e
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ou rançoso.
Comdo produto.de êntregana datameses06 (seis)a 100inferior vigente.legislaçáoconÍormenimamle rotulagemembalagem 'milleDMARCA 1Unid.

28

19,00
50

MARCA D'MILLE

30

00438UnidFolha.Louro.Tipo: dataefabricantedoinformaçõescontendoEmbalagemadicionais: nas
conterdevenãovencimento,de D

de

31

51

32

5113Uí00doDo
produto,

validade.
33

Unid150

34

78100

35

,408,37Massa
39

,404,88
De

lngredienteTransgênico.AdicionalCaracterísticaCozida. nformaçôesFólico.AcidoEFerroComFortificadaAdicional: de milhodo gráotoíraçãoobtido pelaAmarelo,adicionais: esocado peneirado,macerado,não,ouinado previamentedesgerm ouanrmals vegetaisdetritosparasitas,terrosas,matériasdeisento de polietileno,umidade. Embalagemebolorestranhos,odorese evedadohermeticamenteresistente,atóxico, transparente, vigente.conforme IegislaçãoínimamRotulagemresistente. meses.6 (seis)de entrega:da dataa contarnimamrlValidade 180Cantinho,(25D'MILLE).NENA,DONA(YOKI
ZANINMARCAEscolas/CMÉlS)

41 45901

1.44750
De

Fermento.SemAdicional:lngrediente
comepurarefinamento,dealto grau

1 EspecialTipoTipo:
Comadicionais:lnformaçÕes

decoloração
com

43

E-mailRua

do fabricante e data
nas

MARCA

com
e 9ÍAzo de

de
de

validade mínima

463857

463872

463920

465332

Endereço eletrônico
e
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DOPARANA -

250

45

352,45Pcts

48146

U
para

ComPosição.conteúdodoviolaçãosemEmbalagemadicionais: monocálcicoÍosÍatomandioca'deféculaoumilhode cadaamido 1d,sComde cálciocarbonatosódiodebicarbonato (10meses.o (seis)entrega:dedatadacontaÍanimamllValidade D'IIIILLEMARCA50Cantinho,

47

,50
Peso

FUGINI55 1A2,15nid

62

4,40Kg

72

896,00Kg

73

74

Rua
Endereço eletrônico

e rotulagemCome açúcaQ. contar damínimaValidadevigente. comreferênciadeMarcameses.(seis)de BONARE.data PREDILECTA,a OUERO,ou

Apresentação:
alimentícia de

Ovos.
Massa

uso.paracocçáo
Produto

técnicas
sanitária

Farinha De
após a

deve estar em

- E-mail
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2.2 osprodutos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo prefeito 
", àte 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência'

2.3 os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n- 14'13312021'

Rua Paraná 983 - - Fone:

superior
JÓ'A

aual ouigcomreferênciade
MARCATI (Escolas/CMEIS)PARA'GALO,

RENAT

DeMassa:BaseDe
lnformaçóesLetrinhasApresentação:De TrigoFarinha turvá-devêrãonãonaseremao águamassas postasAsadicionais: oufermentadas rançosas.estarnáo podendoda cocção,antêslas dede outros tiposmisturahavernao poderáNa embalagem vezesde 2cozimentooapósmínimorendimentoCommacarrao. minnoter registrodeveráoda produtoantes cocçáo.domars peso

comreferênciadeMarcaDa saúde.mine/ouda agricultura AMÁLIA.VILÍVIA,A,superiorou
GALO

77

BONARE

78

Unid 8,10
459670

MARCA

Tipo:De
adicionais:lnformaçõesCreme. 840gr.Apresentação:Tradicional.

dedâta validadedadataconstar fabricação,deveráNa embalagem
serdevetomatedeextratoodo lote don úmero produto.e

semescol sãos, pelehidos,Írutoscom maduros,preparado
cloretodede 5Yoe1de deo/o açúcaradiçãotoleradaÉsementes.

naodeestardeve isento fermenta@esosódio.de produto
naMESESde JmValidade ínimadefeituoso.indicar processamento
oucomreferência qualidade igualdeMarcadadata entrega.

s00Cantinho,(150D'AJUDA, OUEROELEFANTE,superior

79

61200 pcts

MARCA1(N

grãos disformes (gráos
A embalagem deve estar

alidade:QuroDuDe Pipoca
Peso 5009rIar/ButterflyEstourado: Tipo lrreguFormato

o produtodeemembalado 5009,adicionais: pacoteslnformações
pedras,queimados,devenao apresentar
vedadabemintacta,ecascas carunchos).

domeses6de mno tnlmovalde (seis)idadeconstar prazodevee
normasasacordo comdeestaro deverádaato entrega produto

estabelecidas pela legislaçãoedetécnicas rotulagemprodução
Cantinho,D'MINENA,DONA (100LLE).sanitária vigente (YOKl,

80 462122

Pcts

emacondicionado embalagemadicionais:nformaçõesCasca.Com
livre debeneficiado, sujidades,qualidade,intacta,plástica,
recentededata validade (conformecomlarvas,parasitas

ascot'Ílde acordoestardeveÉoANVISA). produtoresolução
estabelecidas pelarotulagemdetécnicasnormas produçáo

deveoda produtoentregadataNasanitária vigente.legislação
500ano de validade. gramas.01mínimono (um)dedispor

D'MILLEMARCA

81 4U535

4,54Unid.

marcade

VinhoDeVinagre.
adicionais:lnformaçõesrstco:F Líquido.Tinto. AspectoTipo: Agrin

tnsconservante 224,de eálcool potável,acéticoFermentado água
com tampapetem embalagemaco ndicionado4,acidez 0%,
demínima 2validade (dois)vedadohermeticamenteinviolável,

deveráNadedata embalagema da entrega.anos contar partir
dededatado pÍazofabricação,nomeo maÍca prod uto,econstar

nutricional.tabela dedo informaçãolotenúmerovalidade,

96

37

Endereço eletrônico
- CEP:

- E-mail e
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2./t O índice de reajuste deste instru mento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

qual tâm bêm será usado em caso de atrasos de pagame nto pelo Contratantê

2.5 A empresa deverá apresen tar documento oÍicial comProva ndo o reâiuste, acomPa nhado de requerimento-

2.6 A Íevisão de Preços, caso ocorra. deverá ser feita nos mo'des da Poftaria 1 09/2023 e Decrelo MuniciPal

020/2023, devendo, nos Preços supracitados, estar incluidas todas as despes as relativas ao objeto contratado

(tributos, seguíos, encargos socrais, transporte etc)

c USULA TERCEI VIGÊNCI ARA-DA

CLÁUSULA OUINTA - DA ACÃO ORCAM NTÁRIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo orçamentária: 870-103/880-

104í 180-'OOO/'I'l90 -104211110-1O311120-104/1440-103 e 1450-104-3390300000

:f§---i

3,í A presente ata terá inicio na data de Sua assinatura e vigorarâ atê ,t810?2025' podendo sêr prorrogado por

il; Éri;ã;; dõ;nàendo do interesse da Administração Pública Municipal'

CúUSULA QUARTA - DA FORiIA DE PAGAMENTO

4.lopagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrônicaCrED)emcontacorrenteatéo15ôdiaútildomés

"rU*áuãnt 
, contados da data d; enireja aa Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma. será

À*"iJãri" fazer constar, para nni àe-pagamento, o número da licitaçâo, o número.do Lotê, Funcionário

,"úiitã"t", informações ietativas ao noá" e nú,",o do banco, da agência ê da conta conênte dâ

CONTRATADA-

4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ

76.968.064/0001-42 - RUA PARANA N.o 983 CENTRO

SULA S -DASO ÕEs Do T

6..1 Pâra garantir o íel cumprimento da pÍesente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRÀTADA. através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma pÍevista na cláusula quarta.

b.tll fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRAÍADA, qualquer

inegularidade constatada no produto entregue;
6.1:2 Efetuar o (s) pagamentó (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EfetuâÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.'l.4 conferir e atãstar as notas fiscais (faturas) encâminhando-as, para pagamento;

O..t.S t,toíR"", uo representante da empiesa a oconência de eventuais imperfêiçôes relacionadas ao ob.ieto deste

contrato.

CLAU LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT TADA

7.1 Para garantir o fiêl cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exeiutar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

proposta apresêntada até o final do prazo contralual.
7.i lZ gntr"g"1 o" produtos livrês de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregam€nto e tÍanspoÍte

até o local ãe entrêga, inclusive quânto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Centrale

na sede da Secretaiia de Educaçáo, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 'l6h:00min;

ir ãioin""". produtos de quátidade e ãe acordo com as exigências do código de DeÍesâ do Consumidor'

""fã"i"i*unt" 
no tocante aos vícios de qualidadê ou quantidadê que os tomem impróprios ou inadequados ao

uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produtos estar com prazos

de vetidade minimos de 90 dias contados a partir de data de entrege;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATÀNTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.S Manter e, àla as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo âo FGTS, durantê todâ â

vigência desta atâ, sendo as másmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas FiscaiS / FatuÍas;

7.i.6 Substituir imediatamentê os produtos que se apresentarem foÍa das especiÍicações técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

.ià"àiaià áá.t, Àir'o"r"ra providenciar a compbmentaçáo nêcesúria no prazo máximo de 2,4 (vinte. e quâtro)

hãras, contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o MunicÍpio poderá

a seu exclusivo cntério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administração,.constitui-se em

i"rt" grãrà, iujeit"ndo a CoNTRÂiADA, à sua inscrição no Registro de ocorÍências Nacionais, impossibilitando

o oiõito de côntratar com o Poder Púbtico por atê tÍês anos, bem como as sanções que a Lei impõe, náo

rmpedindo, em razão das ciícunstãncias e a cÍitêrio da administraÉo, a aPlicação das seguintes penalidâdes:

Rua Paraná 9a3 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone:(43)355í
Enderêço eletrônico - E-mail

83o1. cNPJ: 76.968.064/000142
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7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobÍe o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (novê vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do
contrato/Ate Registro de Preços, exceto prazo dê êntrêga que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.'Í A fiscalizagão da presente Ata RegistÍo de Preços será exercidâ pela senhora TATIANA BOTTENCOURT e
JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLAUSULA ONA _ DA FRÁUOE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subconaatação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitâção, de contratação e de execução
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo deinfluenciar a aÉo de seMdor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática frâudulenta': a falsiÍicação ou omissáo dos fâtos, com o objêtivo de influenóiar o processo de licitaçâo
ou de execução de contrato;
c) 'prática colusiYa": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representântes ou prepostos do óígáo licitador, visãndo estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais
e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamentê, às pessoas ou sua
propriedadê, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÇão do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer'declaraçôes falsas
aos representantes do orgânismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir meteíialmente a apuraçáo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Ílnanceiro multilaterâl promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, pârcial ôu integral, por organismo Íinanceiro multilaterat,
mediante ádiantamento ou rêembolso, estê oÍganismo imporá sançáo sobre uma êmpresa ou pessoâ
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para â outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, Írãudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da
licitaçáo ou da execuçáo um contrato Ílnanciado pelo organismo.
9 4 Considerando os proÉsitos das cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,
deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciâdo, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadâs possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documenlos, contas e rêgistros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSU LA OECIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO,

10.í A Ata poderá seÍ rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, ,.a, 

b,, da Lei no 14jJ32O211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso , ',â, b, c, d' da Lei no 1|4.13912111 ,
c) nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei no 14]1332021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efeluado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classiÍicação no certame, dêsde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evêntuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento quê acarrete a interrupçáo
da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a óritério da municipaliàade o regisko de pieços
dos participãntes habilitados, respeitando a ordêm de classiflcação no certame, desde que os riesmos aceitem
êntregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

Rua Paraná 9a3- Cenúo- CEp
Endereço elêtrônico

85.490-000 - Fonê
- E-mail

(43)3551 830í - CNPJ: 76.968.061y000.t -42
€
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cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA_ VEDACÔES

1 1.í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a ter@iros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses

de Íusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1'1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade dâquelâ dê que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata quê tenha rêgistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do cêrtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo êntre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trintâ) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
'14.133t202',1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

CúUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO.

'12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2o1B (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais â que tenham acesso, em rãzáo do certamê ou do contrato administrativo que eventuâlmente venha a
ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimenlo de contratação, independêntemente da
declaração ou de aceitaçâo expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ârt. 6. da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com tercelros dos dâdos obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
opeÍaçâo firmados ou que venham a ser cêlebíados pelo Contratedo.

'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratâdo eliminá-los. com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contÍatuais e- somenteenquanlo não prescritas essas obrigações.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprime-nto dos
deveres da presente cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratânte podêrá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratedo atênder prontamente eventuais pêdidos de comproveçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer infoímações acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPo, inclulive qúanto a eventual
descarte realizado

129 0 Fornec€dor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
protêção dos Dãdos Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de quatquer-outra medida exigiàa pelas teis
de proteçáo de dados aplicáveis. O Conkatâdo devera âssegurar que quaiquer pessoa autorizada Jprocessar os
Dados Pessoãis do cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de conÍldencialidade.

'13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ârt . 174 e 1iS da Lei 14].332021

CLAUSU LA DÉCIMA O A - DOS DOC UMENTOS I TES

14.1 lndependêntemente de transcrição, íarão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade pregão Etetrônico i. outzozq, e a proposta finat 

-e 
adjudicadà da

CONTRATADA.

CúusuLA DÉcIMA QUINTA - DAs DIsPoSIÇÔES FINAIS

15.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter_se em
compêtibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas
na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14j332021e legiélaçáo comptemêntar, duranteà viqêricia
deste instrumento.

Rua Psraná 983 - Centro - CEpi 86
Endereço eletrônico

.490-000 - Fone: (43)3
- E-mail
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cúusuun oÉctma sexre_ oo rono
16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirâo do pinhal - Estado do Paraná, comocompetente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nãopuderem ser resolvidos pela via admrnistrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privi legiado que seja
16.2 E por estarem de acordo , as partes firmam

teor e forma paraum só efeito legal, ficando pelo menos uma
lpresente Contrato em
vna arquivada na sede

02 (duas) vias de ioual
da CONTRATAilÍE, na forma da Lei14,133t2021

Ribeirâo do pinhal, 20 de fevereiro

PREFEITO MUNICIPA'

DE MATOS

ROCHA

GESIORÁ;

023 881 729S9

CARLOS ROBERTO
DE

Oig[alty signed by CARLOS ROBERTO DEsoua 4359787499í
DN m=CffiLOS ROBÊRÍO DE
SOUa:435978749S1 c=BR o=tCp-B€sit

souZA:435 st 87 4ss1 lãl*l;;*f ,esse d&umen,o

Dâte: 2024-02-26 t5:07-03:00

CARLOS ROBERTO SOUZA

OE OLIVEIRA BITENCOURT

cPF, 435.978.749_91

BRAZ
030.393. 009-89

P
cPF/Í\,tF 758. 1.359-34
PRESIDENTE DO CAE

FrscÁrs..

TATIANE DAS GRACAS
cPFtMF 093 2tO S59-Oõ
NUTBICIOMETA

43

Parenâ
Endêrêço oletrônlco - Centro

- E-mall
ê

.".'.\,

(
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E RIBEIRÃO DO PINHAL

PARANA -

o

Aos vinte dias do mês de Íevereiro de 2024 (2010212024)' o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

968.064/0001 42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro' neste ato rePresentado

lnscrito sob CNPJ n'o 76 brasileiro, casado' portador do RG n-o

pelo Prefeito MuniciPal' o Senhor DART AGNAN CALIXTO FRAIZ,
neste

773.26 1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15' ato simPlesmente denominado

CONTRATANTE, e a EmPresa SEXTAK COM ERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob no

51.817.454t0001-90 Fone (43)99693-0339 e-mail
, com sede na Avenida

AntÔnio Brandão de Oliveira - 1'151 - Centro - cEP 86.490-000 na cidade de Jataizinho - PR, neste ato

representado Pelo senhor ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, brasilei ro, solteiro, emPresário'

portador da cédula de identidade n'o 1318 1034-2 SSP/PR e inscrito sob CP/MF n.o 800' 919.849-80, neste ato

simPlesmente denomi nado CONTRATADO' nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federal

ComPlementar n'123/06' com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou Procuração inserta nos autos , resolvem registrar os Preços' conforme decisáo

intes cláusulas e condições'
exarada no

Processo LicitatÓrio Modalidade Pregão Eletrônico no AA4I2O24, consoante as segu

2.1 Os valores Para aquisição do

CONTRAT OS

objeto do Processo sao os que constam

abaixo:

na proPosta enviada Pela

UNIT

I 90kg

29

65

especíÍico;

Amarelo.Miha
ico. lngÍedienteTransgênAdicional:Característicaorrada.T lnformaçôesFólÍcoÁcidoEFerroComFortificadaAdicional: amarelacoloraçãocomsolta,esecacaracterísticas:adicionais: intacta,embalagem:odormanchas;semuniforme, delivretransParente,de polietilenoema pacotesacondicionad e rotulagemEmbalagemnocivas.e substanciasparasitas deunidades kg.0Comvigente.legislaçãoconformemÍnima Damin.eiouDaminno agriculturateÍdeverá registroo pÍoduto 6 (seis)entrega:dedatadacontaranimamtValidadesaúde. AGROBALMARCAÉscolas/CMEIS)55Cantinho,10meses

40

13,90300Natural.Apresentação:ormosa.Fruta. comPacto,de qualidade,ótimafresco,adicionais:lnformações emda espécie,cor típicosaroma,uniÍorme,coloraçãofirme, itidosserão permNãode desenvolvimento.estadoperfeito Necessitaaparência.aalterem conformaçãolhedanos que
Ecortesrachaduras,parasitas,de sujidadesisentaestar CEÁSÁMARCAEscoLAs/clllE,s)pao

4674 I50

Kg

51

- Fone:
Rua

Endereço eletrônico
983 - Centro - CEP:

- E-mail
(43)3551 8301 CNPJ: 42

00312024,

ou lmPortado.
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contrato

uaasSinaturaevigorará.até18rca2o25,podendoSerprorrogadopor

igual período, o"p"no"nààã't,i"iãs"" oa nomiÀistraçáo Pública Municipal'

cLA:usuLA oyâllâ 
;Eâ5ã?HiÍ?5;:àGêâ:15ÊE?ôlic,? !l? :,m 

conta corrente até o 15o dia útl do mês

4.1 O Pagamento sera

subsequente, "ontroo"ãI;;b 
i;"i;;ôã o, N"Jtr?[àãi, ãã"'á"oo 

""ri"ni"i 
qre iunto ao corpo da mesma' sera

necessário fazer constar, para fins de l?11",:;il,"í"uÃ"'o 
o" [;"''tü"]-;'no'"to'do Lote' Funcionário

requisitante, intormaçdãs lãt"tir"" "o 
nor""ã''nlrrro oo u"n"o]''ãã--ágã""" ã da conta corrente da

CONTRATADA'
4.2 AsNotas Fiscais deverão ser,emitidas.em nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ

76.908.004/0 oo1-42- ãÜn-pÀnnNA N o 983 cENTRo'

9'"iç'T"l]" 
da Dotaçáo O rçamentária : 87 0- 1 03/880-

5.1As desPesas com Í

1 o4l1 1 80-000 ,rrro-.ôíi',iiõ-r oãir ião-1 oariLír ôs e 1450-1 04-33e0300000'

,00Kg

56

2,30 
I

Kg

57

Kg

100

1

e
ln Natura

adicionais: de qualidade'
intacto,desenvolvido,

semparasitas,sujidades'
transPorte.manuseio

Branco
bemserdevendouniÍonne,coloração

delivreenfermidades,deisento
dooriundosmecânicosefísicosdanos

CEASÁMARCA

95

Rua
- Fone:

Endereço eletrônico
- E-mail

F

presente ata, a
Para com a

--300,00

- 230,00

355,805,93

coloração
dooriundos

e coloraçáo
dooriundos

uniforme,

e
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. ESTADO DO PARANA.
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legâI, devendo os produtos estar com prazos

de validede mínimos de 90 dias contados a paftir da data de entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorÍênciâ da rá qualidade dos produtos entregues;
7.'l.S Manter em dia as obrigaÇões concêmentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundam,3ntais pâra o recebimento das Notas Fiscais / Fâturâs;

7.i.6 Substitri, imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se houver

difêrença entÍe as quantidades constantes na Auto[izaçào de Fornecimento e as eÍetivamente êntregues, o

signatáiio desta Ata deverá providenciar a complernentaçáo necessária no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro)

húas, contâda do rêcebimento da notiÍicação. lnêxilitindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá,

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem notivo justificado e aceito pela Administração, constituise em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

o direito de càntratar com o Poder Público por ar:é três anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo

impedindo, em razâo das circunstânciãs e a critêrio da administÍação, a aplicagão das seguintes penalidades:

7.2.1 O,SYo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia d€) atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
coÍrespondente a parte inadimplida, atê o limite de ll,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Municlpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissâo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em vêículo dê imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FrscalrzAcÃo
8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora TATIANA BOTTENCOURT e
JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A Íscalização sêrá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão de ÍiscalizaÇão náo diminui a completâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fomêcimento dos
bens. ora licitados.

cúusuLA NoNA - DA DE Ê DA coRRUPcÃo
9.1 A CONTRATADA devê observar e fazer observar, poí seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o pÍocesso de licitaçáo, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Parâ os propósilos desta clâusula deflnêm-sê as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direte ou indiretâmentê, qualquer vantagem com o
objetivo de influênciar a açáo de servidor público 10 procêsso de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática freudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ínfluenciar o processo de licitaçáo
ou de execução de contÍato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaç,ar causar dano, direta ou indlretamente, às pessoas ou sua
pÍopriêdade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçóes falsas
aos repÍesentântes do organismo financeiro multilateíal, com o objetivo de impedir matêrialmente a apuração de
alegaçôes dê prática prevista acima; (ii) atos cujâ intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
o[ganismo financeiro multilateral pÍomover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

físicâ, inclusive declarando-a inelegível, indêÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conlratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constalaÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por

mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

Iicitação ou da execução um contrato Íinanciadc, pelo organismo.

9.4 Considerândo os propôsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado, em parte ou intêgralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo Ílnanceiro

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de êxecuçáo do contrato e todos os

documêntos, contas e registros relacionados à licitâção e à execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA RENUNCIA E DA ITESCISAO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.O€,41O0O1-42
Endereço elêtrônico - E-mail
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O DO PINHAL

'!0.1 A Ata Poderá ser rescindida:
ai uniràüiaimente, pelâ Prefeitura, na forma do artigcr 124, inciso 

L: 
"?' 

9" 
d" Lei no 14 13312021;

;í ;;;;;il;"i;"'.i p"rt"", na forma do '124, incÉo ll, "a' b, c' d' da tei n' 14 133t2o21;

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021

d) caso a detentora da r"rno, prãpÀi nao oÍerte a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o

,J.Éiãaã ãiiio"-torn"""oor". ri"úíii"oo., respeitando a ordem de. classificaÇáo no ceÍtame, desde que os

#;;. ;;i; ."iregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

;i Vi;;;d";;""i, evántuais fattas da mercadoriã,:m caso de algum acontêcimento que acarrete a interrupção

ã', 
"Ãtr"s, 

i"" p.dutos pelo(s) primeià(s) colocaclo(s), Íicará a-;ritério da municipalidade o registro de preços

ã;";;,üip;;i": nauititacios, iésàeitanoo á ordem de ótassificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem

ã"tr,iúiáÉ púrt"s nos valores Propostos pelo detentor da melhor oÍerta'

c SULA IMA EIRA_
11 .1

a)

CLAUSULA DÉcrMA sEGUNDA _ OBRI GAÇOES PERTI NENTES A LGPD.

12.'1 As partes deveÍão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados

pessoals a que tenham acesso, em razão do ceÍlame ou do contrato administra tivo que eventualmente venhâ a

seÍ firmado. a procedimento de contrataçáo' independentemente da

declaração
aceitação expíessa

12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser ut lizados para as finalidades que lustificaram seu acesso e de

com os PrincíPios do art. 6" da LGPD

vedado à êmPresa contratada:' 
tir""t*ii 

"ü ""a"i 
a terceiÍos o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuãndo-se as hipóteses

ü" iu"ãà, 
"i"ao " 

incorporação da óontratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:' -"1 ' 
Ã pri"ipação do órgáo ou entidade em rnais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no

orazo de validade Orqr.f" ã"'qr. iitúer: farticipado. salvo nà ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame- 
-

11.3 A pilsente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entrê as partês, mediante notificaçáo exprêssa, com

antecedência mínima de 3o(kinta) dias da ááta rteseiada paÍa o encerrâmento, em conformidadê com Lei no

14 133t2021.

partir da apresentaçáo da proposta no
ou de

acordo
12.3 É vedado o comparlilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das h ipóteses permitidas em lei

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de Sub

operaçao Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Term inado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, ncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo Para Íins de comprovãçáo do cumprimento dê obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto nao prescritas ESSAS obrigaçóes

12.6 0 Contratado deverá exigir de sub operadores e subcon tratados, quando Íor o caso o cumprimento dos

deveres da Presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsável Por garant r sua observância.

127 O ConlÍatante Poderá realizar diligencia PaÍa aÍeÍiÍ o cumprimento dessa c áusula, devendo o

Contratado atender Prontamente eventuais ped idos de comprovação formulados

12.8 O Contratado deverá Prêstar' noprazo Íixado Pelo Contratânte, Prorrogável JustiÍicadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pes§oais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

CLA ULA DÉCIMA TE EIRA - PUBLI(:A cÃo

ENTO EG

descarte realizado.
12,9oFoÍnecedordeveráimplementaremanterâsmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáÍiâspâraa
;;";Çã;;; D;J"s Éessoais',do coniiatante, contra destruiçáo acidentat ou ilegal, danos, perdas,, alteraÇões,

ãi.iririJiaã 
"rãããiio 

náo autorizaaÃ,'"-"Ã piàjriro ao 
"umprimenro 

de qualquêr outra medida exigida pelas leis

i" oátàceo oe dados aplicáveis. o Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

ó;ã;: ê-"-s;" ãôtiãntá 
".t"t" 

,,r"uladâ a cbrigaçóes contratuais de confidencialidade.

com a boa-fé e

13.1 para eficácia do presênte anstrumento, o CoNTRATANTE providenciArá suã publicação em.veÍculo de

óãna"itr"rÉçáo em torma oe exiaú, em conformidade com o disposto no art . 174 e 175 da Lei 14j33/2021.

SU
14J lndependentemente de tran scriÇáo, ÍaÍârl parte integrante desle in

Edital de Licitaçáo lVodalidade Pregão Eletrônico no 00412024,

Rúa Paraná 983 - Centro- CEP: Í16.490{00 - Fone: (43)355'í8301

strumento de Ata Registro de Preços o
e a proposta finãl e adjudicada da

D

CONTRATADA,

cLÁusuLA pÉclMA aulNÍA - DAS Dlsqo§!§iEES Fl!!Als,
1íTãõõNÍRATADA obriga-se a cirnprir -relmente as cláusulas orâ avençadas.e.mante'-"" "I - - -. - -..,^

"ãrprtLiriJ"oà 
*. as ooãgações Joi!iá aiiumiaas. rooas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas

Ender€ço elêtrônico - E-mail
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na licitaçáo' bem como as normas previstas na Lei 14.'133f2021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CúusULA DÉCIMA sExTA- Do FoRo
16.1 As partes contratantes elegem o foro

ALEXANDRE SEXTAK A(ínado dê Íormà disÍat po.

BATTsTELA friHJ,Â1:lX]AKoBArrsrÊrA

JUNIoR:8009 1 9A+SaO l"["0:, 
r0r0.02 23 13:57:4]

da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do p'araná, como
competenle para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâopuderem ser resolvidos pela via administrativa, renunCiando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo as partes firmam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma paraum só eÍeito legal, ficando pelo uma na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei14.133t2021.

Ribeirão do Pinhat, 20 de

JUNIORPREFEITO MUNICIPAL

GESIORA;

023.881 729€9

FTSCÁIS;

TATIANE
CPF/MF 859-00

cPF.800.919.

DE MATOS

/^

DE OLIVEIRA BITENCOURT

ERAZ

AL

CPF/MF
PRESIDENTE CAE

CPF/It,F

Rua paraná
End6roço oletrÕnico

CEP: 86.490-000 - Fone: CÍIIPJ:- Centro -
- E-mail

(43)35518«)1

e
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ate nectstno oe pRecos tt.. ogolzoz+ - pRegÃo etetRÔnlco oo+lzoz+.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2024 (2010212024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 03.612.31210004-97
Fone (48) 3344-4348 e-mail com sede na Rua Judite Melo dos Santos - 131 -
Distrito lndustrial - CEP 88.104-765 na cidade de São José - Santa Catarina, neste ato representado pelo

senhor ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade
n.o 7.650.059 SSP/SP e inscrito sob CP/MF n.o 043.068.978-00, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021 , da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 00412024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para
compor o cardápio da merenda das Escolas Municipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempp lntegral Padre Luiz
Gonzaga de Souza Vieira e CMEI lrmã Josiane, conÍorme solicitação da Secretaria de Educação, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

00312024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES
2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

OS uais uem transcritos abaixo;
ITEM CATMAT DESCRTÇAO QTDE UNID VR

UNIT
TOTAL

36,73 í4 692,0036 453662 Dieta lnfantil lndicação: 0 A 6 Meses. Aspecto Físico: Pó. Uso:
Enteral Ou Oral. Fonte De Proteína: Ptn Hidrolisada Sorc Leite.
Fonte De Carboidrato: Lactose. Fonte De Lipídios: Óbos
Vegetais E Gordura Láctea. Componentes Adicionais: Vit.,Min.E
Fibras. Características Adicionais: lsento Glúten. AdicÍonais: C/
Lc Pufas,Prebióticos. lnformações adicionais: Fórmula Infantil de
partida, modificada em pó, indicada para a alimentação de
crianças de 0 a 6 meses de idade, com proteína/caseína,
enriquecida com DHA e ARA, nucleotídeos e prebióticos, 100%
lactose. Na embalagem deverão constar os dados de
identificaçâo e procedência, informações nutricionais, orientação
para o preparo e diluição, número de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. O
produto deve possuir número de registro do Ministério da Saúde.
Marca de referência com qualÍdade igual ou superior a NESTLÉ,
DANONE. Lata de 8009. (CMEIS} MARCA APTÀM|L
PRÊMIUM 1 DANONE

400 Lata

400 Lata 37,58 15.032,00442836 Dieta lnfantil. lndicação: A Partir 6" Mês. Aspecto Físico: Pó.
Uso: Enteral Ou Oral. Fonte De Proteína: Ptn Hidrolisada Soro
Leite. Fonte De Carboidrato: Lactose. Fonte De Lipídios: Óleos
Vegetais E Gordura Láctea. Componentes Adicionais: Vit.,Min.E
Fibras. Características Adicionais: lsento Glúten. Adicionais: C/
Lc Pufas,Prebióticos. lnformações adicionais: Fórmula lnfantil de
seguimento, modificada em pó. indicada para alimentação de
crianças a partir dos 6 a 12 meses de idade, com
proteína/caseína, enriquecida com DHA e ARA, nucleotídeos e
prebióticos, com no mínimo 80% lactose. Na embalagem
deverão constar os dados de identificação e procêndia,
informações nutricionais, orientação paÍa o preparo e diluiçáo,
número de lote, data de validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mÍnima de 10 (dez) meses a
partir da data de entrega. O produto deve possuir número de
registro no Ministério da Saúde. Marca de referência com
qualidade igual ou superior a NESTLÉ, DANoNE. (CMEIS)
MARCA APTAMIL PREMIUM 2 DANONE
Dieta lnfantil. Aspecto Físico: Pó. Uso: ENTERAL E/OU ORAL.
Fonte De Proteína: PTN SR.LEITE E/OU CASEINA. Fonte De
Caóoidrato: MALTODEXTRINA. Fonte De Lipídios: Óleos

200 Lata 50,00 10.000,0038 60í 401

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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Vegetais. Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais.
Características Adicionais: lsênto Glúten. Adicionais: C/ Lc Pufas
E/Ou Nucleotídeos. Sabor: C/ Ou S/Sabor. lnformações
adicionais: Fórmula lnfantil de seguimento para lactentes sem
lactose, acrecida de DHA, ARA e nucleotídeos. Composiçáo:
Carboidratos: 43 a 48o/o (100% maltodextrina) - Proteínas: 7 a
9% (0 - 60% de proteína do soro do leite e 40 a 100% de
caseína) - Lipídios: 43 a 49o/o (98 a 100% de gordura vegetal e
O a 2o/o gordura láctea), Características adicionais: Atendimento
pleno da RDC N" 43, 44 e 4512011 (ANVISA). Lala de 4009.

TOTAL 39 724.00

produtos deverão ser de e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art 25, I parágrafo 7, da Lei n 14 13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA
3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 1810212025, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn.
5.1As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 870-103/880-
104/í 180-000/1190-1042t1 1 10-103/í 124-14411440-103 e í450-104-3390300000.

CúUSULASEXTA_ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
i rregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

cúusuulsÉflue- ols oaRreaÇÕes oR coNrRaraol
7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7 .1 .2 Enlregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e
na sede da Secretaria de Educação, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h;00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produtos estar com prazos
de validade mínimos de 90 dias contados a partir da data de entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer tÍtulo vier a Éusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 830'1 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico - E-mail e
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7.1.S Mânter em dia as obrigaçóes concernentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.i.6 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especificagôes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hõras, contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo uÍgência na substituição dos itêns, o Municipio podeÍá,

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo jusliÍcado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em

faÍta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

o direito de contratar com O Poder Público por até trêS anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo

impedindo, em razão das circunstâncias e a critério de administração, a aplicaçáo das seguintes pênalidades:

7.i.'l O,S./" (zero vírgulã cinco por cento) por dia de etraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1\o/o (dez por cento) sobre o valor do contralo, pelo descumprimento de qualquer cláusule do

contrato/Atâ Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
8.2 A fiscalizagáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Munidqal 02012023-

8.3 A ação dã Ílscalização não diminui a completa responsabiiidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
9l A COÀITRATADA deve observar ê fazer observâr, poí seus fornecedores e subcontratados, se admitidâ

subcontrataçáo, o meis alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de êxecuçáo

do objeto contÍatuâ|.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticâs:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo dê influenciar â âçáo de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta': a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o obietivo de influencaar o processo de licitaçáo

ou de êxecução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mâis licitantes, com ou sem o

conÀecimento dê repÍesêntântês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não competitivos;
d) ,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
piopriedade, visando inÍluenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a exêcuçáo do contrato.

e) ';prática obstrutiva": (i) dêstruir, falsiÍicar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóês falsas
aos representântês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

alegações de prática previstã acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reêmbolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusivê declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constâtar o envolvimênto da empresa, diretamênte ou por

meio de um agente, êm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contâs e Íegistros Íêlacionados à licitação e à êxecuçáo do contrato.

CLAUSULA OITAVA: DA FI LrzAcÃo
8.1 A fiscalização da presente Ata Reg,stro de Preços será exercida pela senhorã TATIANA BOTTENCOURT e

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCTSÃO

10.'1 A Ata poderá ser rescindidâ:
a) unilaterelmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Leit no 14j33202'l:
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lei n'14.133120211

- E-mail
6a _o64noo142Rua Pârâná 983 - Cenüo-CEP: 86.490{00- Fonê: (43)355't8301. CNPJ: 76.9

Endereço eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

LA DECI

d) Caso a detentora da melhoÍ propostâ nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros Íornêcedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado

e) Visando prevenir evántuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo

da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ícará a critério da municipalidade o registÍo de preços

dos partúipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mêsmos aceitêm

entregar os píodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oterta.

11 .1 vedado à empresa contíatada;
transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que Parcialmenle, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisáo e incorpoÍação da contratadã, a critéÍio exclusivo da Prefeitura.
a)

'11.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
' pràzo dé vâtiOade dãqueta de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quentitativo inferior ao máximo previsto no edital do certamê.
.1.1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedbncia mínima de 3o(tÍinta) dias dâ data desejada para o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14j332021.

CLAUSU OÉCIMA SEGU DA - OBRI PERTINENTES A LGPD.
'12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos

pessoais a que tenham acesso, em Íazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partiÍ da âpresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da

declaração ou de acêitaçáo expressâ

12.2 Os dados obtidos somentê poderáo seÍ utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e dê

acordo com a boa-fé e com os principios do aÍt. 6' dâ LGPD

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Adminiskação deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos dê sub

operação firmàdos ou que vênham a sêJ celebÍados pelo Contrâtado.

12.S ferminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratedo eliminá-los, com

exceção dâs hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver necessidâde de guarda de

documêntaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obÍigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusuia, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância.
.12.7 O Conüatante podêrá realizar daligencia paÍa aÍefi o cumprimenlo dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a evêntual

descarte realizado.
12.g O Fornecedor deverá implementar e manter âs medidas técnicas e oÍganrzacionals necessáÍras pâÍa a

proteçáo dos Dâdos Pessoais do contrâtante, contra destruiçáo acidental ou ilegal. danos, perdas,. alterâções,

divuljação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de pótáçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizadâ a processar os

Daàos Pêssoais do cliente esteia vinculada â obÍigaçóes contratuais de conÍldencialidadê'

13.1 paÍa eÍjcácia do presênte instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de

grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 1413312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INÍEGRANTE§

@parteintegrântedestêinstrumentodêAtaRegistrodePreçoso
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eietrônico n' OO4|2O24, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

CúUSU DÉCIMA QUINTA
15.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir fi
compâtibilidade com as obrigações poÍ ela a

na Iicitação, bem como as normas previstas
dêste instrumento

- DAS DtSPOSTCÕ FINAIS
elmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
ssumidas, lodas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas
na Lei 14j3312021e legislação complementar, durante a vigênciâ

Êndereço êletrônico - E-mail
8301- CNPJ: 76.968.0 /O0O'1-42Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000- Fone: (43)355'l

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO



PRFFETTURA MUNtCtpAL DE R|BE|RÃO DO ptNHAL
- ESTADO DO PARANA -

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Finhal - Estado do paraná , como
comp€tente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os cesos omissos, que nâo
puderem ser resolvidos pela via adrninistrativa, a gualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as
um só efeito legal, ficando pelo
14.133t2021.

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

Ribeiráo do Pinhal, 20 de ALEXANDRE mniZXÍ:Ti,.;flii5!i;áã^**
TABUENCA DA 3)r§..',:,HTi'^[:lfi.::::i]illSli:ii;

S I LVA : 0 4 3 0 689 7 80 r"=j::,;#,,âà;;1,:l,HL5i;
0 5ILVA:H306897800

Dados 2024 02.21 I t:40:04 {t 00

AGNAN CALIXTO ALEXANDRE TABUENCA OA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CPF: 043.068.978-00

DE MATOS BRAZ
31 9-81 CPF/MF

GESIORÁ;

023.881 729S9

FíSCÁTS:

AL

partes Íirmam o

DE OLIVEIRA BITENCOURT

ft
GRACASTATIANE

CPF/I/lF

CPF/MF

CPFiMF 1.359-34
PRESIDENTE DO CAE

- Fon€:
e

Endereço eletrônlco - E-mail

Tlm
Wif§-"1 .
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
ATA REG STRO DE PRECOS N..031/2024 - O ELETRÔNICO oo412024

Aos vinte dias do mês de Íevereirô de 2024 (2OlO2l2O24), o l\ilunicipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob oNPJ n.o 7ô.968.06/11000142, com sedê a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

pelo PÍefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.o

773.26'l-9 ssP/PR e inscrito sob oPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente dênominado

CoNTRATANTE, ê a Empresa GAMBA CONEXÔES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA'

inscrito no CNPJ sob n.. 40.73E.368/OOO1-76 Fone (49) 3191-1558 (49)98413-1984 e-mail

Çom sede na Rua Quinzê de Novembro - 174 - BairÍo Coral - CEP 88 523-

010 na cidade de Lages _ Santa Catarina, neste ato Íepresentado pelo Senhor PABLo HENRIQUE GAMBA.

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 29368 SSP/SC e inscrito sob CP/MF n "

009.286.33S-69, neste ato simplesmente denominado CONTRATAOO' nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Fedêral complementar no 123/06, com suas alteragÔes e demais exigências deste Edital:

confoÍme documento de credenciamento ou procuração inseÍta nos autos, resolvem registrar os preços'

confoÍme decisão exarâda no PÍocêsso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 00412024' consoante as

seguintes cláusulas e condiçôês.

c SULA P EIRA - O OBJET

l,lApresenteatatemporobjetooregistrodepreçosp-âfa-p-ossível.aquisiÇáodegênerosalimenticiospara
compor o cardápio da,"r"no" o"Je;Jo-ià, úr,]i",pài.. crvreis, npee. Escora de Tempo lntegral Padrê Luiz

c""!ãs" oãsúà úLrra e cMEl rr.ãloiãn", conforme solicitação da secretraria de EducaÇão, obrigando-se o

õótiiÉÃiÃDó ã executar ", f"roiJã cóf'fTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta un"rJrãi Éioü.io r-úir"iorio Modátidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

OO3I2O24, a qualfará paÍte integrantê deste instrumento'

LAS GUNDA _ DA ENT A, DO PREÇO S BEN E DAS ANTI DES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTFÁTADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2,2osprodutosdeverãoserdeformaparceladaeapÓsa.emissáodeautorizâçáodefomecimentodevidamentê
;;;;J;;;i;;r;i"iü em ate os (cinió àiàs utei" nás.no.reços indicados no Termo de Refêrência.

2.3 Os valores acima poderão 
"r"niurírànt" 

sofrer revisáo (âumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no aí|. 25,1 parágrafo 7, daLein 14j332021'

2.4 O índice de Íeajuste deste instrumento será o INPC (indice,Nacional de Preços ao consumidor), o

qrait Áúm s"ta uiado em caso de atrasos dê pagamento pelo contratânte'

2.5 A empÍesa deverá apresentar documento oÍcial comprovando o reajuste' acompanhado de requerimenlo'

2.6 A rêvisáo de pÍeços, caso ocorra, deverá ser feita ry:. rr,otd?s da Portaria 1Og/2023 e Decreío Municipat

O2O/2023, devendo, nos pr.ço" 
"upi"Jiira*,ãai 

inctuiOas todas as despesas relativas ao obieto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

c ULA TERCÉIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente eta terá inlcio na data de sua assinatura e vigoÍará alé 18t02J2O25, podendo ser prorrogado poÍ

ürár íJri.J", o"pàndendo do interesse da Administrâção PÚblica Municipal

Ruà Paraná 9a3 -centro - CeP: AO.agO.oo0 -rone: (43)35518301. CNPJ: 76:968.064/0ool-a2

ÍOTAL
UN!T

UNIDL
ITEM

1.454,7011,19130 Pcts

iti

(oito

qlantidade de PÍoduto e
Anvisa.(PIRACANJUBA,

latlGo.d taeoT lntêgÍ em DePo oLêite Em
adicionainfoPesontâneo rmaçóesdade nsta 4009t.lubSo

ea d comvitami ando comuecilmaan eníqde000/" origem
e embalageminizado,alummâíarL em pâpeLembal pagem
lrran 80ade mvaliddea refoíçado,secundár papeláo

conterdeveráembalded data agemameses entregâparu
rocedênciaadosd pentificaÉoiêen osexternam

vale idadddata êlotedonúmeroc onâ sutÍiinformaçõês
dalcastécnêrnd ASate caçóespecifi
50T (80LAC)

AURORARCAMA

44601967

Endereço elettônlco - E-mâil

I
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Á 1 o Daoamento será efetuado por TÍansfeÍênciâ

],,'"iír"'"t". 
"á"t"dos 

da data da entrega da Nota

iããiJario fazeÍ constaÍ para fins de pagamen

requisitante. informaçôes relativas ao nome e

Eletrônica OED) em conta corÍente âté o 15o dia útil do mês

?;;;i,'ãã"'.n-o;."lientar que junto ao corpo da mesma' seÍá

;.-;1fi;;; da licitaçâo, o número do Lote' FuncionáÍio
'lo,i"r" ' 

àã 
-oã""", 

dà agência e da conta corrente da

CONTRATADA.

4 2 As Notas Fiscâis deverão seÍ emitidas em nome do MUNICíP|o DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ

lu1âã,iuo,'õõo',"ã- Run pnRntrÀ tr'o e83 cENrRo

CúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORÇAMÉNTÁRIA.

?Jri,'ii:ffiãfi,,3"Ji8rliilsii.fiff:,txxi."3jli'.': 
l?'"J:,triá3 

da Dotaçáo orçamentária: 870-103/880-

6.1 Para garantir o flel cumPÍime nto da Presente ata, o CONTRATANTE se comPromete a solicitar PÍeviamente à

CONTRATADA, atÍavés de docu mento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos ; bem como efetuar o

pagamento na Íorma prevista na cláus ula quarta

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima)' comunicando ã CONTRATADA' qualqueÍ

inegularidade
6.'1.2 Efetuar o

constatada no Produto en

(s) pas amento (s) segun
tÍegue;
do os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.'1.3 Efetuar o Pagamento em obseÍvânci a à forma tratada nà cláusula quarta;

6.1.4 ConfeÍir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminha ndo-as, Para Pagamento:

6 1 .5 NotificaÍ ao rêPresenta nte dâ emprêsa a ocorrência de eventuais imPerfeiçôes relacionadas ao obieto deste

contrato

DAc

7.1 PâÍa gaÍantir o fiel cumprimento da presênte ata' a CONÍRATAOA se compromete a:

7 1 1 ExecutaÍ os Íornecimentos dos pÍodutos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

ilp:-râ:;iã,ã;àri" ".t,ylo,"^?l3il""oo1tJ,'"tJ'o'""0".". " 
Íesponsabirizâr-se pelo carÍesamento e tr:l:porte

ii?Éui':::::':ix'xl?l.ll,l3"'1ffi ã" ol*ã"'g;ÃL"to " "'pirr'"-"n-tJ '" r;*r:*::,".'llm-:;1u' '
na sede da Secretana de tducação' de segunda a sextajelra no-s-horâr-"d;tó,i,S;;; 

D"i"sa do Consumidor'

ái::",f#fJti:t"t":';':1":':;.i,:fi::*i"6.1i,1Íiii1ü:.;"ü;;iáJàp.o'ou 
inadequados ao

uso a que se destinam o' tr'es o'm'n"ãi iüüi' 
"onto'irr" 

diptoma tegal' devendo os pÍodúos estat com Prdzos

?ixi,:g:$#gír;:,i;"'g,r*r,*i'.1*llil;:!ili:!jí"ir'a 
qua'|quer 

'ii'iu'|o 
vier a causaÍ ao

âàlr-üiÁ-,iiÉ, p,'"'0,,rfl-"."{3ff::'i"H,?,ii:'ulllili".r"""rl.!l[T:tfii[L',""J:",0,:,",',."'* "
I;l.i"Hll".l""llJ 3"iã""3lnf!3i"";;""çâ'i'nã"'"ntãi" p?" o 

':9-.l das especiÍicaçÕes técnicas e se nouver

fj[":.'"":H:'["i:Hffi::"".":jl:1,Ít".T: it:|,::r* Éj""jrjâ"""iJãàíái"ii"amente 
entresles o

sionatário desta Ata deverâ pro,oán'"iãr, 
""rjrementaçào 

*o""arã'no" piá.ã ia'i*o o" 2.4 (vinte e quatro)

hõras. contada do ruou,r"n,o o, Íoiirilre# i,iàri"r-,r0" ,rgcn"l" n" JuüJtiluiçao dos itens' o Municlpio poderá'

'jiãi *Jü!iõ 
"iitãriá' 

soticitar a entresa em prazos marores'

7, a Íêcusa no fornecimento dos produtos' sem motrvo justiflcag: : "*'to Dela Administração' constitui-se em

;"rt;;;;" suieitando " "on'"o{ÀLX'"ii'ã 
i"'á'iia"h" n"gi't'o i"*ô'Jo';êTí1}S'l['';'i]"fff;j[:|!:

fx,:iil;;i;i-rat;i com o pooer púbrico poÍ até três anos bemJ;ü;á;;;;;"suintes penaridades:

L-""i,ia"1"ã,"rao das circunstâncias e a critério da admi"itt'"'ç'13-l !§'o'i§i iiii"ãã]l"ii'JJa;'obÍe o valoÍ

t à.,t o.s"t (zero virgura 
",n"o 

poi"ã,iüip-oiáiã J" 
"tr""o. 

na entrega do obieto licitado' calculadosobÍe

;;;;;;à"i;; p"i,,",":9,rflS{iliái,l,i.J".i3:jlUf '§,:'Tl?ffih":ff);: :-*11,.::::.,".,'" 
oo

i1'á-'xe-iov. ldez por centol 
"ob'." 9_^v-]o:^o:^ili'i"ll;"""J"ãããã Iàà p"g"r"ntà. sêÍá encaminhada

l"'"írã)Âàêgi.,io àe Preços êxceto prazo de entrega que em ci

g1r É.;'l,t"y: Êxili:';|:,"d:'";:3;:;#:f!:[1i""*e em veicuro de imprensa resionar estaduar e

nacional.

Pâraná 983 -Rua
Endereço elêtrônico

CentÍo - CEP:86.490-000 - Fone:
- E_mail

(43)35s1 830í. c .064/000',l-42

cúusuLA sExrA - DAs oBRIGAÇÔES oo GoNTRATANTE

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

8.1 A fiscalizaçáo da pÍesente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora TATIANA BOTTENCOURT e
JULIANO ZACARIAS FERREIRA,

8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8.3 A ação da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos

bens, ora licitados.

cúUSULA A - DÂ FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.3 Nâ hipótêse de financiâmento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral.

mediante adiantamento ou reembolso, esle oÍgânismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa

fÍsica, inclusive dêclarando-a inelegível, indeÍinidamentê ou por prazo detêrminado, para a outorga dê contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitagão ou da execução um contrato Ílnanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os pÍopôsitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condição para a contratâção,

deverá concordar e autorizar que, na hipôtêse de o contrato vir a Ser Ílnanciado, em parte oU integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicâdas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documenlos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do conlrato'

g..í A CONTRATADA deve observar e Íazêr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçâo, o mais atto pedÍão de ética durante todo o processo de licitâçáo, de contrataçáo e de execuçáo

do objeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) .prática corrupta': oferecer, dâr, receber ou solicilar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagêm com o

o6jetivo de inftuenciar a açâo de sêrvidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato,

b)"'prática fraudulenta": aialsiÍcação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o pÍocêsso de licitação

ou de execuçáo de eontrato;
c),,prática iolusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou sêm o

cônirecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não competitivos;
d) .prátíca coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua

p;opriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afeiar a execuçâo do contÍato.

e) ,iprática áb"trtiur", (i) destruir, Íaisificar, álterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas

ãâ"?pr"""r,t"nt"" do àiganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiâlmente a apuraçáo de

àlegaçOes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercicio do diÍeito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeçáo

'10.1 AAta poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, "a' b" da lLei no 14j332021;
bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a' b, c, d" da Lei n" 14 '13312021'
c) nas hipóteses previsla no artigo 137 da Lei n" 14.13312O21;

ài Cr"o', detentora da melhoi proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍcação no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primêiro colocado'

e1 úsánoo prevenir evãntuais faltas da mercadoria em caso de algum âcontecimento que acarrete a interrupção

dâ entrega dos produtos peto(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços

dos partÉipanteà habilitados, iespeitando á ordem de classificaçáo no certâme, desde que os mesmos aceitem

entÍegar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta

Rua Paráná 983 -Centro- CEP: 86.490_000 - Fone (43)3551 8«)1. ClíPJ: 76.968.064/000142
Enderoço eletrônico - E-mail

cúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACÓES
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1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) lransferir ou cêder a teÍceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses

de fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prêfeitura.

11.2 É vedado a contratantê:
a) À participaçáo do órgáo ou entidadê em mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo objeto no- 

pràzo dé vãlidaae aãquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tênha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceÍtamê.

11.3 A prêsente ata poderá sêr rênunciado, por acordo entre âs partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedância mÍnima dê 3o(trinta) diâs da data dêsejada parâ o encerramento, em conformidade com Lêi no

14 13312021 .

.12.1 As pãrtes deverão cumpír a Lei n' ',13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dedos

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que êventualmente venha a

ser Íirmado, a partir da apresêntaçáo da propostâ no procedimento de contratação, indepêndentemente dã

declaraçâo ou de aceitação expressa
j2.2 O; dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaÍam sêu acesso e de

"ioroo 
com a boa-fé e com os princípios do art 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compârtilhamênto com terceiros dos dados obtidos forâ das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre lodos os contratos de sub

operação firmãdos ou quê venham a :ei-- celebrados pelo Contratado

1à.5 ferminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos, com

eiceçáo das hipóteses do art. 'to da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íns de comprovaÉo do cumprimento dê obrjgações legais ou eontratuais e somêntê

enquanto não prescritas essas obrigaçóes'

12.à o contratado deverá exigir de sub operadorês e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusú, permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância.

iã.i ó conirrt nte poderá realizar diligencia parà aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendei prontamente 
- eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente

qu"i"quu, informâçôes aceÍcâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
12.g O Fornecedor deverá implementar e manter âs medidas têcnicas e orgânizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do contratante, contra destruiçáo acidêntal ou ilegal, danos, perdas, alterações,

ãirrrg'rçao o, acesso náo autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outrâ medida exigida pelas leis

de pátáçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa âutorizada a processar os

Daàos pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN DA _ OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD

CúUSULÂ DÉcIMA TERCEI RA - DA PUBLI cacÃo

ULA D UARTA - CUME RANT

cúusu DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

CLÁUS ULA DECIMA SEXTA - DO FORO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circuiaçáo, em foÍma de extrato, em conformidade com o disposto no ârt. 174 e 175 da Lei 14i3312021.

14.í lndependentemente de transcrição, ferão parte integrantê deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eietrônico n" OO412O24, e a pÍoposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmentê as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em

compatibilidade com as obr-igaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo êxigidas

na licitação, bem como as normas previstas na Lei '14j3312021e legislaÉo complementar, durante a vigência

deste instrumento.

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da comârca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

"á.p.t",ite 
para dirimir quaisquei queíôes oriundas do presente contrâto, inclusivê os casos omissos, que náo

pràáru, ."i r""otridos pela via administrativa, renunciando a quâlquer outro. por mais privilegiado que seja.

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê (43)35518301. C PJ: 76.968.O64/O00't42

Endereço eletrônlco - E-mail
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16.2 E porestarem
um só efeito legal
M.fi3n021.

de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
, ficando pelo menos uma via na sede da CONTRATANTE, na íorma da Lei

Ribeirão do Pinhal, 20 de fevereiro

MA
CPF/MF 319-81
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.'0322024 - PREGÃO ELETRÔNICO OO4I2O24.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2024 (2010212024), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa CRF ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 48.828.20510001-96 Fone

(44) 3635-1455 e-mail com sede na Rua Antônio Ferreira Junior - 112 - Jardim

Morada do Sol - CEP 87.225-000 na cidade de Japurá - Paraná, neste ato representado pela senhora CLARICE

REIS FERREIRA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 58356689 SSP/PR e

inscritasobCP/MFn.o039'441.369-50,nesteatosimplesmentedenominado@,nostermosdaLei
Federal no 14.133t2021 , da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alterações e demais exigências

deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00412024, consoante

as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de gêneros alimentícios para

compor o cardápio da merendá das Esàolas Municipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempo lntegral Padre Luiz

Gonzaga de Souza Meira e CMEI lrmã Josiane, conforme solicitação da Secretaria de Educação, obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

00312024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

cúuSUUe SeeuNOn - OA eNtRecA oo pReÇO oos eexs r ols QuaNttOloes

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM CATMAÍ OTDE UNID VR
UNIÍ

TOTAL

86 464468 potpa De Fruta. Tipo: Abacaxi. Apresentação: Congelada.
lnformações adicionais: não fermentada, não alcoólica, náo

diluída, sem adição de produtos químicos e de açÚcar'
Produto natuÍal, embalagem plástica de 01 kg, produto deve

ser entreg ue congelado a -18oC com na

embalagem. (EscolaslCffi EIS)

180 Kg 12,10 2.178,00

ol 464484 Polpa De Fruta. Tipo: Acerola. Apresentação: Congelada.
lnformações adicionais. não fermentada, não alcoólica, náo

diluída, sem adição de produtos químicos e de açÚcar.

Produto natural, embalagem plástica de 01 kg, produto deve

ser êntregue congelado a -18oC com impressa na

embalagem. (EscoladCtiEl S) M ARCA

lÕu Kg 1't,50 2.070,00

88 464514 Polpa De Fruta. Tipo: Goiaba Vermelha. Apresentação:
Congelada. lnformações adicionais: náo fermentada, não

alcoólica, não diluída, sem adição de produtos químicos e de

açúcar. Produto natural, embalagem plástica de 0'1 kg, produto

deve ser entregue congelado a -1 8oC com rotulagem impressa

na embalasem. (Escolas/CMEIS) MARCA PFrOEE/4-

150 Kg 9,90 1 485,00

89 464474 potpa De Fruta. Tipo: Maracujá. Apresentação: Congelada.
lnformaçôes adicionais: não fermentada, não alcoÓlica, não

diluída, sem adiçáo de produtos químicos e de açúcar.

Produto natural, embalagem plástica de 01 kg, produto deve

ser entregue congelado a -í8oC com rotu impressa na
embalasem. (Escolas/CM EIS) M ARCA

150 Kg 28,60 4.290,00

90 464461 potpa Oé Fruta. Tipo: Morango. Apresentação: Congelada.
Informações adicionais: não fermentada, não alcoólica, não

diluída, sem adição de produtos químicos e de açúcar.
Produto natural, embalagem plástica de 01 kg, produto deve

ser entregue congelado a -18oC com rotulagem impÍessa na

embalagem. (EscolaVCMElS) MARCA PROPRIA

150 Kg 15,90 2.385,00

91 464465 Polpa Uva.
lnformações adicionais: nao fermentada, nao alcoólica, nao
diluída, sem adiçáo de produtos químicos e de açúcar.
Produto natural, embalagem plástica de 01 kg, produto deve
ser a -18oC com na

150 Kg '13,90 2.085,00

End€reço eletrônico e
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.06/.1000'142

- E-mail

DESCRTÇAO
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embalagem. íEscoraslc MEIS) ÍüARCA PROPRIA

Total 14.493,00

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e apôs a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Têrmo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no aÍt. 25, I paá$aÍo 7 , da Lei n. 14j3312021 .

2.4 O índice de reajuste destê instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pegamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feila nos motdes da Poftefie 109/2023 ê Decreto Municipal
O2O/202g, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA _ DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinaturâ e vigoÍará alé 1810A2025, podendo ser prorrogado por

igual periodo, dependendo do intêresse da Administração Pública Municipal.

CúUSU LA OUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente âté o 15" dia útil do mês

subsequeite, contados da data dã entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quejunto ao corpo da mesma será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações ielativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corÍente da

CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL - CNPJ

76.968.064i0001-42 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO.

CLAUSU LA QUINTA _ DA TACÃO ORÇAM NTÁRIA.

6..1 para garantir o fiel cumpíimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRAIADA, atÍavés de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

b.tll Fiscalizar e controlar a entÍega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produlo entregue;
6.1.-2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes êstabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionãdas ao objeto deste

contÍato.

TRATADAcúusu SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CON

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exe;utar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acoÍdo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prazo conlratual.
7.1:2 Entregâr os píodutos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo cârregamento e transporte

até o locâl ãe entrega, inclusive quanto ao descarrêgamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e

na sede da Sêcreta;ia de Educaçáo, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h;00min até as '16h:00min;

7.1.3 ForneceÍ produtos de quálidade e de acordo com as exigênciâs do Côdigo de Defesa do Consumidor'

especialmente no tocante aos vícios de quâlidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao

uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produtos estar com Prazos
de vatidade mínimos de 90 dias contados a Paftir da data de entrega;

Rua Pârâná 983 -Centro- CEP 86.490{00 - Fonê (Lr:ssl g:ot. CNp..l: 26.968.064/ooo't42
Endereço eletrônlco - E-mail

S.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 870-103/880-

104í 180-bOO/1190 -1M2t11',10-103t1120-104/1440-103 e í 450-104-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE
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7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos quê a quâlquer título vier â causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Mânter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mêSmas peças fundamêntais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamentê os produtos que se apÍesentarem fora das especificaçóes têcnicas e se houver

diÍerença entÍe as quantidades constantes nâ AutoÍização de Fornecimento e as êfetivamente entregues, o
signatáiio desta Ata deverá providenciar a complementagâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento dã notiÍicação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o lvlunicÍpio poderá,

a seu exclusivo critêrio, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A Íecusa no Íornecimênto dos produtos, sem motivo justiÍlcado e aceito pelâ Administração, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando

o diréito de càntratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, não

impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

7 .à.1 O,SV" (zeÍo víÍgulâ cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9ol" (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2'Alé í0% (riez por cenio) sobre o valor do contrãto, pelo descumprimento de qualquer cláusulã do

contrato/Ata negistro àe Preços, exceto prazo de enlrega que em caso de não pagamento, será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a suâ execuçáo;
i.z.s gmissao e publicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSU OITAVA: DA Fl LIZACÃO

8.1 A fiscalização da presenle Ata Registro de Prêços será exercida pela senhora TATIANA BOTTENCOURT ê

JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
6.2 A ÍiscalizaÉo será realizada nos moldes do aÍtigo'125 do DecÍeto Municipã!02012023.

e.ã À ,É" dá fiscalizaçâo nâo diminui a completã responsãbilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos

bens, ora licitados.

LA NONA _ DA FRAUDE EDACO RRUPÇÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer Observar, pOr seUS fOrnecedores e subcontratados, se admitida

iubconÍataçáo, o mais alto padrâo de éticâ durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de êxecuÉo

do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos dêsta cláusula dêfinem-se âs seguintes práticas:

a) .prática corrupta': oÍerecêr, dar, recebeí ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

oLietivo de influenciar a açáo de servidor público no procêsso de licitaçáo ou na execuçáo de contrato,

úil piaiià tr"uarfunte": aialsiíicação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo

ou de execução de contrato;
c),.prática iolusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entrê dois ou mais licitantes. com ou sem o

cônhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis artiÍciâis

e não competitivos;
d) ,,prática coercitÚa,': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

àlodrieoaOe, visando influenciâr sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

ãllirati"" obsrrúiva": (i) dêstruir, faisiÍicar, áterar ou ocullar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas

ãâ.Giã="nir"i.. do àrganismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuração de

àÉlaçoes ae pratica prevl$a acimai (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito dê o

organismo financeiÍo multilaterâl pÍomover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por oÍganismo Íinanceiro multilateÍal,

mediante ãdiantamento ou reembolso, este oíganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contÍatos

financiados pelo orgânismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo oÍganismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo paÍa a contratação,

devêrá concordar e âutorizaÍ que, na hipótese de o contrâto vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, peÍmitirá que o oÍganismo financeiro

e/ou p€ssoas por elê formalmênte indicadas possam inspecionar o local de execução do contÍato e todos os

documentos, contas e registÍos relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.
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'10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefêitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133120211
b) por acordo entre as pertês, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lei n' 14.'1331202'1 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofeÍte a totalidade do quantitativo disputâdo, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiícaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intêrrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registÍo de preços

dos participantês habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.

CLAUSULA OECIMA MEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratadal
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratãdo, ainda que parcialmente, excetuandGse as hipóteses

de íusáo, cisáo e incoÍporaçáo da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de Íegistro dê preços com o mesmo objeto no

prazo dê validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tênha registrâdo
quantitativo inferior âo máximo previsto no edital do ceÍtame.

1'1.3 A prêsente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) diãs da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14j332021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ PERTINENTES A LGPD.

CLAUSULA ÉcrMA TERcEtRA - DA BLTCACÃO

13.1 pa-a eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e '175 da Leí 14j332021.

CúUSULA DÉC A OUARTA - OOS DOCUME INTEGRANTES

12.1 As partes deverão cumpriÍ a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pêssoais a que tenham acesso, em razáo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventuâlmente venha a

ser fimado, â paÍtir da apresentação da píoposta no procedimento de contrataçáo, independentementê da

declaração ou de aceitação expressa'
12.2 Oa dâdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados obtados Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos dê sub

operaçáo Íirmãdos ou que venham a ser celebrados pêlo Contratado'

12.S Terminado o tratâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obígações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçóes'

í2.ô O Contratado deverá êxigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

dêveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observáncia

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aÍeÍ;Í o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
129 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

divulgação ou acêsso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas lêis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devêra assegurâr que qualquer pêssoa autorizadâ a pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente estejâ vinculada a obrigaÇões contratuais de conÍldencialidade.
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14.í lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico n" 00412024, e a pÍoposta final e adjudicada da

CONTRATADA.
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15.1 A CONTRATADA obÍiga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-s€ em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes be habilitação e qualificaçào exigidas
na licítaçâo, bem como as normas previstas na Lei14.133t2021e legiélagão compbmãnkr, durante a vigêÀcia
deste instrumento.

cúusuLA pÉctilrA sExrA - po FoRo

16.1 As partes contratantês elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a gualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as
um só efeito legal, ficando pelo
u.fi3no21.

partes firmam o presénte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
via na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

Ribeiráo do Pinhal, 20 de
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